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(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1505/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1947/2002 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

29.8.2003 L 217/1Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 299 de 1.11.2002, p. 17.



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 28 de Agosto de 2003, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 48,9
060 52,5
068 45,3
096 39,3
999 46,5

0707 00 05 052 124,8
096 82,2
999 103,5

0709 90 70 052 74,2
999 74,2

0805 50 10 382 52,7
388 62,8
524 52,9
528 52,4
999 55,2

0806 10 10 052 71,9
064 89,8
999 80,8

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 388 79,4
400 53,1
508 82,8
512 91,6
720 56,6
804 89,4
999 75,5

0808 20 50 052 118,1
388 86,2
999 102,2

0809 30 10, 0809 30 90 052 119,8
999 119,8

0809 40 05 060 63,5
064 63,8
066 70,7
068 50,0
093 76,5
094 53,9
624 125,5
999 72,0

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6). O código «999»
representa «outras origens».

29.8.2003L 217/2 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 1506/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais aplicáveis na importação
dos melaços no sector do açúcar

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1422/95 da Comissão,
de 23 de Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação de melaços no sector do açúcar e que
altera o Regulamento (CEE) n.o 785/68 (3), alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 79/2003 (4), e, nomeadamente, o n.o 2 do seu
artigo 1.o e o n.o 1 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1422/95 prevê que o preço CIF
de importação do melaço, a seguir designado «preço
representativo», é estabelecido em conformidade com o
Regulamento (CEE) n.o 785/68 da Comissão (5); este
preço se entende fixado para a qualidade-tipo definida
no artigo 1.o do citado regulamento.

(2) O preço representativo do melaço é calculado relativa-
mente a um local de passagem da fronteira da Comuni-
dade, que é Amesterdão; esse preço deve ser calculado a
partir das possibilidades de compra mais favoráveis no
mercado mundial estabelecidas com base nas cotações
ou preços desse mercado ajustados em função das even-
tuais diferenças de qualidade relativamente à qualidade-
-tipo. A qualidade-tipo do melaço foi definida pelo Regu-
lamento (CEE) n.o 785/68.

(3) Para a determinação das possibilidades de compra mais
favoráveis no mercado mundial, devem ser tidas em
conta todas as informações relativas às ofertas feitas no
mercado mundial, aos preços registados nos mercados
importantes de países terceiros e às operações de venda
concluídas no âmbito do comércio internacional, de que
a Comissão tem conhecimento, quer através dos Estados-
-Membros quer pelos seus próprios meios. Aquando
dessa determinação, se pode tomar por base, nos termos
do artigo 7.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, uma
média de vários preços, desde que essa média possa ser
considerada representativa da tendência efectiva do
mercado.

(4) Aquelas informações não são tidas em conta quando a
mercadoria não tiver qualidade sã, leal e comerciável ou
quando o preço de oferta indicado apenas se referir a
uma pequena quantidade não representativa do mercado;

os preços de oferta que possam ser considerados não
representativos da tendência efectiva do mercado devem
igualmente ser excluídos.

(5) A fim de se obterem dados comparáveis relativos ao
melaço da qualidade-tipo, é necessário, consoante a
qualidade do melaço objecto de oferta, aumentar ou
diminuir os preços em função dos resultados obtidos
mediante aplicação do artigo 6.o do Regulamento (CEE)
n.o 785/68.

(6) Um preço representativo pode ser excepcionalmente
mantido a um nível constante durante um período limi-
tado se o preço de oferta que serviu de base para o esta-
belecimento anterior do preço representativo não tiver
chegado ao conhecimento da Comissão e se os preços
de oferta disponíveis, afigurando-se insuficientemente
representativos da tendência efectiva do mercado, impli-
carem alterações bruscas e consideráveis do preço repre-
sentativo.

(7) Quando o preço de desencadeamento relativo ao
produto em causa e o preço representativo forem dife-
rentes, devem ser fixados direitos de importação adicio-
nais nas condições referidas no artigo 3.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95. No caso de suspensão dos
direitos de importação em aplicação do artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95, devem ser fixados
montantes específicos para esses direitos.

(8) A aplicação dessas disposições conduz à fixação dos
preços representativos e dos direitos adicionais de
importação dos produtos em causa conforme indicado
no anexo do presente regulamento.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicáveis na
importação dos produtos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95 são fixados conforme indicado no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

29.8.2003 L 217/3Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1.
(2) JO L 104 de 20.4.2002, p. 26.
(3) JO L 141 de 24.6.1995, p. 12.
(4) JO L 13 de 18.1.2003, p. 4.
(5) JO L 145 de 27.6.1968, p. 12.



O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

29.8.2003L 217/4 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 28 de Agosto de 2003, que fixa os preços representativos e os montantes dos
direitos adicionais à importação dos melaços no sector do açúcar

(em EUR)

Código NC
Montante do preço representativo

por 100 kg líquido do produto em
causa

Montante do direito adicional por
100 kg líquido do produto em

causa

Montante do direito a aplicar na
importação devido à suspensão

referida no artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95 por

100 kg líquido do produto em
causa (2)

1703 10 00 (1) 7,00 0,03 —

1703 90 00 (1) 9,20 — 0

(1) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, alterado.
(2) Este montante substitui, nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95, a taxa dos direitos da pauta aduaneira comum

fixada para esses produtos.



REGULAMENTO (CE) N.o 1507/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que fixa as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar bruto no seu estado inalterado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), pelo Regula-
mento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2), e, nomeadamente, o
n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o

1260/2001, a diferença entre as cotações ou os preços
no mercado mundial dos produtos a que se refere o n.o

1, alínea a), do artigo 1.o daquele regulamento e os
preços na Comunidade pode ser coberta por uma resti-
tuição à exportação.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, as
restituições para os açúcares branco e bruto não desna-
turados e exportados no seu estado inalterado devem ser
fixadas tendo em conta a situação no mercado comuni-
tário e no mercado mundial do açúcar, e, nomeada-
mente, os elementos de preços e de custos referidos no
artigo 28.o desse regulamento. Em conformidade com o
mesmo artigo, deve ser igualmente tomado em conside-
ração o aspecto económico das exportações previstas.

(3) No que respeita ao açúcar bruto, a restituição deve ser
fixada para a qualidade tipo. Esta está definida no ponto
II do anexo I do Regulamento (CE) n.o 1260/2001. Essa
restituição é, além disso, fixada em conformidade com o
n.o 4 do artigo 28.o do Regulamento (CE) n.o 1260/
/2001. O açúcar candi foi definido no Regulamento (CE)
n.o 2135/95 da Comissão, de 7 de Setembro de 1995,
relativo às normas de execução da concessão das resti-
tuições à exportação no sector do açúcar (3). O montante
da restituição assim calculado no que se refere aos
açúcares aromatizados ou adicionados de corantes deve
aplicar-se ao seu teor de sacarose e ser, por conseguinte,
fixado por 1 % desse teor.

(4) Em casos especiais, o montante da restituição pode ser
fixado por actos de natureza diferente.

(5) A restituição deve ser fixada de duas em duas semanas.
A restituição pode ser alterada entrementes.

(6) De acordo com o n.o 5, primeiro parágrafo, do artigo
27.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, a situação no
mercado mundial ou as exigências específicas de deter-
minados mercados podem tornar necessária a diferen-
ciação da restituição, para os produtos referidos no
artigo 1.o daquele regulamento, em função do seu
destino.

(7) O aumento significativo e rápido das importações prefe-
renciais de açúcar proveniente dos países dos Balcãs
Ocidentais desde o início de 2001, assim como das
exportações de açúcar da Comunidade para esses países,
parece ser de carácter altamente artificial.

(8) A fim de evitar abusos no que se refere à reimportação
na Comunidade de produtos do sector do açúcar que
beneficiaram de restituição à exportação, não deve ser
fixada, relativamente a todos os países dos Balcãs
Ocidentais, nenhuma restituição para os produtos refe-
ridos pelo presente regulamento.

(9) Tendo em conta estes elementos e a situação actual dos
mercados no sector do açúcar, e, nomeadamente, as
cotações ou preços do açúcar na Comunidade e no
mercado mundial, é necessário fixar a restituição nos
montantes apropriados.

(10) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições a conceder, por ocasião da exportação dos
produtos referidos no n.o 1, alínea a), do artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1260/2001, no seu estado inalterado e não
desnaturados, são fixadas em conformidade com o anexo do
presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

29.8.2003 L 217/5Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1.
(2) JO L 104 de 20.4.2002, p. 26.
(3) JO L 214 de 8.9.1995, p. 16.



O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

RESTITUIÇÕES À EXPORTAÇÃO DO AÇÚCAR BRANCO E DO AÇÚCAR BRUTO NO SEU ESTADO INAL-
TERADO

Código dos produtos Destino Unidade de medida Montante das restituições

1701 11 90 9100 S00 EUR/100 kg 42,30 (1)

1701 11 90 9910 S00 EUR/100 kg 43,10 (1)

1701 12 90 9100 S00 EUR/100 kg 42,30 (1)

1701 12 90 9910 S00 EUR/100 kg 43,10 (1)

1701 91 00 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de
produto líquido

0,4598

1701 99 10 9100 S00 EUR/100 kg 45,98

1701 99 10 9910 S00 EUR/100 kg 46,85

1701 99 10 9950 S00 EUR/100 kg 46,85

1701 99 90 9100 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de
produto líquido

0,4598

Nota: Os códigos dos produtos e os códigos de destino série «A» estão definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1).
Os códigos dos destinos numéricos estão definidos no Regulamento (CE) n.o 1779/2002 da Comissão (JO L 269
de 5.10.2002, p. 6).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
S00: Todos os destinos (países terceiros, outros territórios, abastecimento e destinos assimilados a uma exportação

para fora da Comunidade), com excepção da Albânia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Monte-
negro (incluindo o Kosovo, conforme definido pela Resolução 1244 do Conselho de Segurança das Nações
Unidas de 10 de Junho de 1999), e da antiga República Jugoslava da Macedónia, salvo para o açúcar incor-
porado nos produtos referidos no n.o 2, alínea b), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 2201/96 do
Conselho (JO L 297 de 21.11.1996, p. 29).

(1) Este montante é aplicável ao açúcar bruto com um rendimento de 92 %. Se o rendimento do açúcar bruto exportado se afastar dos
92 %, o montante da restituição aplicável é calculado em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 28.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001.



REGULAMENTO (CE) N.o 1508/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco com destino a determi-
nados países terceiros para o terceiro concurso público parcial efectuado no âmbito do concurso

público permanente referido no Regulamento (CE) n.o 1290/2003

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em contra o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2), e, nomeada-
mente, o n.o 5 do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do Regulamento (CE) n.o 1290/2003 da
Comissão, de 18 de Julho de 2003, relativo a um
concurso público permanente, a título da campanha de
comercialização de 2003/2004, para a determinação de
direitos niveladores e/ou de restituições à exportação de
açúcar branco (3), procedeu-se a concursos públicos
parciais para a exportação desse açúcar com destino a
determinados países terceiros.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento (CE)
n.o 1290/2003, é fixado um montante máximo da resti-
tuição à exportação, eventualmente, para o concurso
público parcial em causa, tendo em conta, nomeada-
mente, a situação e a evolução previsível do mercado do
açúcar na Comunidade e no mercado mundial.

(3) Após exame das ofertas, é conveniente adoptar, para o
terceiro concurso público parcial, as disposições referidas
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o terceiro concurso público parcial de açúcar branco, efec-
tuado no âmbito do Regulamento (CE) n.o 1290/2003, o
montante máximo da restituição à exportação com destino a
determinados países terceiros é fixado em 49,926 euros/
/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1509/2003 DA COMISSÃO
de 27 de Agosto de 2003

relativo à abertura de um concurso permanente para a venda no mercado da Comunidade de
82 500 toneladas de cevada na posse do organismo de intervenção alemão

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1104/2003 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão, de 28
de Julho de 1993, que estabelece os processos e
condições da colocação à venda dos cereais na posse dos
organismos de intervenção (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1630/
/2000 (4), determina, nomeadamente, que a colocação à
venda de cereais na posse dos organismos de intervenção
seja efectuada por concurso, com base em condições de
preço que permitam evitar perturbações do mercado.

(2) A Alemanha dispõe de existências de intervenção de
cevada.

(3) Devido a condições climáticas desfavoráveis em grande
parte da Comunidade, a produção cerealífera diminuiu
significativamente na campanha de 2003/2004. Esta
situação deu origem, localmente, a subidas de preços,
pondo particularmente em dificuldade os sectores da
produção animal e da indústria dos alimentos para
animais, que dificilmente podem abastecer-se a preços
competitivos.

(4) É conveniente disponibilizar no mercado interno as exis-
tências de cevada na posse do organismo de intervenção
alemão, anteriormente destinadas à exportação nos
termos do Regulamento (CE) n.o 668/2001 da
Comissão (5), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1093/2003 (6), e revogar este
último regulamento.

(5) Para ter em conta a situação do mercado comunitário,
convém determinar que a gestão do concurso seja feita
pela Comissão; além disso, é necessário determinar um
coeficiente de atribuição em relação às propostas
situadas ao nível do preço de venda mínimo.

(6) Na comunicação do organismo de intervenção alemão à
Comissão, é importante preservar o anonimato dos
proponentes.

(7) Com vista à modernização da gestão, é necessário prever
a transmissão das informações exigidas pela Comissão
por correio electrónico.

(8) O Comité de Gestão dos Cereais não se pronunciou no
prazo fixado pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O organismo de intervenção alemão procede à venda, por
concurso permanente no mercado interno da Comunidade, de
82 500 toneladas de cevada na sua posse.

2. As regiões onde a cevada se encontra armazenada são
referidas no anexo I.

Artigo 2.o

A venda prevista no artigo 1.o é regida pelo Regulamento (CEE)
n.o 2131/93.

No entanto, em derrogação do regulamento acima referido:

a) As propostas serão estabelecidas por referência à qualidade
real do lote a que dizem respeito;

b) O preço mínimo de venda será fixado a um nível que não
perturbe o mercado dos cereais.

Artigo 3.o

Em derrogação do n.o 4 do artigo 13.o do Regulamento (CEE)
n.o 2131/93, a garantia da proposta é fixada em 10 euros por
tonelada.

Artigo 4.o

1. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
primeiro concurso parcial termina em 18 de Setembro de
2003, às 9 horas, hora de Bruxelas.

2. O prazo de apresentação das propostas relativas aos
concursos parciais seguintes termina semanalmente na quinta-
-feira, às 9 horas, hora de Bruxelas.

3. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
último concurso parcial termina em 18 de Dezembro de 2003,
às 9 horas, hora de Bruxelas.

As propostas devem ser apresentadas junto do organismo de
intervenção alemão:

Bundesanstalt für Landwirtschaft und Ernährung
BLE
Adickesallee 40
D-60322 Frankfurt am Main
(Telex: 4-11475, 4-16044).
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Artigo 5.o

O organismo de intervenção alemão comunicará à Comissão as
propostas recebidas, o mais tardar duas horas após o termo do
prazo para apresentação das propostas. As propostas devem ser
transmitidas de acordo com o esquema constante do anexo II, e
enviadas para o endereço indicado no mesmo anexo.

Artigo 6.o

A Comissão fixará o preço de venda mínimo ou decidirá não
dar seguimento às propostas recebidas. No caso de as propostas
se referirem ao mesmo lote e a uma quantidade total superior à
quantidade disponível, a fixação pode ser feita separadamente
para cada lote.

Em relação às propostas situadas ao nível do preço de venda
mínimo, a fixação pode ser acompanhada da fixação de um
coeficiente de atribuição das quantidades propostas.

A decisão será tomada pela Comissão, de acordo com o
processo previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92.

Artigo 7.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 668/2001.

Artigo 8.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 27 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Local de armazenagem Quantidade
(toneladas)

Schleswig-Holstein/Hamburg/Niedersachsen/
/Bremen/Mecklenburg-Vorpommern 47 000

Nordrhein-Westfalen/Hessen/Rheinland-Pfalz/Saar-
land/Baden-Württemberg/Bayern 17 500

Berlin/Brandenburg/Sachsen-Anhalt/Sachsen/
/Thüringen 18 000
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ANEXO II



REGULAMENTO (CE) N.o 1510/2003 DA COMISSÃO
de 27 de Agosto de 2003

relativo à abertura de um concurso permanente para a venda no mercado da Comunidade de
730 000 toneladas de centeio na posse do organismo de intervenção alemão

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1104/2003 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão, de 28
de Julho de 1993, que estabelece os processos e
condições da colocação à venda dos cereais na posse dos
organismos de intervenção (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1630/
/2000 (4), determina, nomeadamente, que a colocação à
venda de cereais na posse dos organismos de intervenção
seja efectuada por concurso, com base em condições de
preço que permitam evitar perturbações do mercado.

(2) A Alemanha dispõe de existências de intervenção de
centeio.

(3) Devido a condições climáticas desfavoráveis em grande
parte da Comunidade, a produção cerealífera diminuiu
significativamente na campanha de 2003/2004. Esta
situação deu origem, localmente, a subidas de preços,
pondo particularmente em dificuldade os sectores da
produção animal e da indústria dos alimentos para
animais, que dificilmente podem abastecer-se a preços
competitivos.

(4) É conveniente disponibilizar no mercado interno as exis-
tências de centeio na posse do organismo de intervenção
alemão, anteriormente destinadas à exportação nos
termos do Regulamento (CE) n.o 864/2003 da
Comissão (5), com vista à sua utilização na alimentação
animal, no mercado interno, e revogar este último regu-
lamento.

(5) Para garantir o respeito da obrigação de transformação,
é necessário prever um acompanhamento específico e
exigir ao adjudicatário a constituição de uma garantia,
cujas condições de liberação devem ser definidas.

(6) O Regulamento (CEE) n.o 3002/92 da Comissão (6), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 770/96 (7), estabelece normas de execução
comuns relativas ao controlo da utilização dos produtos
de intervenção.

(7) A fim de assegurar uma gestão rigorosa das quantidades
atribuídas, é conveniente prever um coeficiente de atri-
buição para as propostas situadas ao nível do preço de
venda mínimo.

(8) Na comunicação do organismo de intervenção alemão à
Comissão, é importante preservar o anonimato dos
proponentes.

(9) Com vista à modernização da gestão, é necessário prever
a transmissão das informações exigidas pela Comissão
por correio electrónico.

(10) O Comité de Gestão dos Cereais não se pronunciou no
prazo fixado pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O organismo de intervenção alemão procede à venda, por
concurso permanente no mercado interno da Comunidade, de
730 000 toneladas de centeio na sua posse, com vista à sua
transformação para a alimentação animal.

2. As regiões onde o centeio se encontra armazenado são
referidas no anexo I.

Artigo 2.o

A venda prevista no artigo 1.o é regida pelo Regulamento (CEE)
n.o 2131/93.

No entanto, em derrogação do regulamento acima referido:

a) As propostas serão estabelecidas por referência à qualidade
real do lote a que dizem respeito;

b) O preço mínimo de venda será fixado a um nível que não
perturbe o mercado dos cereais.

Artigo 3.o

As propostas apenas são válidas se forem acompanhadas:

a) Da prova de que o proponente constituiu uma garantia rela-
tiva à proposta que, em derrogação do n.o 4 do artigo 13.o

do Regulamento (CEE) n.o 2131/93, é fixada em 10 euros
por tonelada;

b) Do compromisso escrito do proponente de utilizar os
cereais para alimentação dos animais ou para alimentos para
animais antes de 30 de Abril de 2004 e de constituir, o mais
tardar no segundo dia útil seguinte ao da recepção da decla-
ração de adjudicação, uma garantia de montante igual a 30
euros por tonelada;

c) Do compromisso de manter uma contabilidade das existên-
cias que permita verificar o respeito do compromisso de
incorporar o centeio nos alimentos para animais.
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Artigo 4.o

1. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
primeiro concurso parcial termina em 18 de Setembro de
2003, às 9 horas, hora de Bruxelas.

2. O prazo de apresentação das propostas relativas aos
concursos parciais seguintes termina semanalmente na quinta-
-feira, às 9 horas, hora de Bruxelas.

3. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
último concurso parcial termina em 18 de Dezembro de 2003,
às 9 horas, hora de Bruxelas.

As propostas devem ser apresentadas junto do organismo de
intervenção alemão:

Bundesanstalt für Landwirtschaft und Ernährung
BLE
Adickesallee 40
D-60322 Frankfurt am Main
(Telex: 4-11475, 4-16044).

Artigo 5.o

O organismo de intervenção alemão comunicará à Comissão as
propostas recebidas, o mais tardar duas horas após o termo do
prazo para apresentação das propostas. As propostas devem ser
transmitidas de acordo com o esquema constante do anexo II, e
enviadas para o endereço indicado no mesmo anexo.

Artigo 6.o

A Comissão fixará o preço de venda mínimo ou decidirá não
dar seguimento às propostas recebidas. No caso de as propostas
se referirem ao mesmo lote e a uma quantidade total superior à
quantidade disponível, a fixação pode ser feita separadamente
para cada lote.

Em relação às propostas situadas ao nível do preço de venda
mínimo, a fixação pode ser acompanhada da fixação de um
coeficiente de atribuição das quantidades propostas.

A decisão será tomada pela Comissão, de acordo com o
processo previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92.

Artigo 7.o

1. A garantia referida na alínea a) do artigo 3.o será liberada
na totalidade para as quantidades em relação às quais:

a) A proposta não tenha sido escolhida;

b) O pagamento do preço de venda tenha sido efectuado no
prazo fixado e a garantia prevista na alínea b) do artigo 3.o

tenha sido constituída.

2. A garantia referida na alínea b) do artigo 3.o será liberada
proporcionalmente às quantidades utilizadas até 30 de Abril de
2004 na alimentação animal, na Comunidade.

3. A prova da utilização do centeio na alimentação animal,
referida no presente regulamento, será produzida em conformi-
dade com as disposições do Regulamento (CEE) n.o 3002/92.

Artigo 8.o

Para além das menções previstas no Regulamento (CEE) n.o

3002/92, a casa 104 do exemplar de controlo T5 deve fazer
referência, se for caso disso, ao compromisso previsto na alínea
b) do artigo 3.o e conter uma ou várias das seguinte menções:

— Destinados a la transformación prevista en el Reglamento
(CE) no 1510/2003

— Til forarbejdning som fastsat i forordning (EF) nr. 1510/
/2003

— Zur Verarbeitung gemäß der Verordnung (EG) Nr. 1510/
/2003 bestimmt

— Προορίζονται για µεταποίηση του κανονισµού (ΕΚ) αριθ. 1510/
/2003

— For processing provided for in Regulation (EC) No 1510/
/2003

— Destinés à la transformation prévue au règlement (CE) no

1510/2003

— Destinati alla trasformazione prevista dal regolamento (CE)
n. 1510/2003

— Bestemd om te worden verwerkt overeenkomstig Verorde-
ning (EG) nr. 1510/2003

— Para a transformação prevista no Regulamento (CE) n.o

1510/2003

— Tarkoitettu asetuksen (EY) N:o 1510/2003 liitteessä …
säädettyyn jalostukseen

— För bearbetning enligt förordning (EG) nr 1510/2003.

Artigo 9.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 864/2003.

Artigo 10.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 27 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Local de armazenagem Quantidades
(toneladas)

Schleswig-Holstein/Hamburg/Niedersachsen/
/Bremen/Mecklenburg-Vorpommern 317 040

Nordrhein-Westfalen/Hessen/Rheinland-Pfalz/Saar-
land/Baden-Württemberg/Bayern 22 311

Berlin/Brandenburg/Sachsen-Anhalt/Sachsen/
/Thüringen 390 649
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REGULAMENTO (CE) N.o 1511/2003 DA COMISSÃO
de 27 de Agosto de 2003

relativo à abertura de um concurso permanente para a venda no mercado da Comunidade de
11 600 toneladas de sorgo na posse do organismo de intervenção francês

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1104/2003 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão, de 28
de Julho de 1993, que estabelece os processos e
condições da colocação à venda dos cereais na posse dos
organismos de intervenção (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1630/
/2000 (4), determina, nomeadamente, que a colocação à
venda de cereais na posse dos organismos de intervenção
seja efectuada por concurso, com base em condições de
preço que permitam evitar perturbações do mercado.

(2) A França dispõe de existências de intervenção de sorgo.

(3) Devido a condições climáticas desfavoráveis em grande
parte da Comunidade, a produção cerealífera diminuiu
significativamente na campanha de 2003/2004. Esta
situação deu origem, localmente, a subidas de preços,
pondo particularmente em dificuldade os sectores da
produção animal e da indústria dos alimentos para
animais, que dificilmente podem abastecer-se a preços
competitivos.

(4) É conveniente disponibilizar no mercado interno as exis-
tências de sorgo na posse do organismo de intervenção
francês, anteriormente destinadas à exportação nos
termos do Regulamento (CE) n.o 1066/2003 da
Comissão (5), e revogar este último regulamento.

(5) Para ter em conta a situação do mercado comunitário,
convém determinar que a gestão do concurso seja feita
pela Comissão; além disso, é necessário determinar um
coeficiente de atribuição em relação às propostas
situadas ao nível do preço de venda mínimo.

(6) Na comunicação do organismo de intervenção francês à
Comissão, é importante preservar o anonimato dos
proponentes.

(7) Com vista à modernização da gestão, é necessário prever
a transmissão das informações exigidas pela Comissão
por correio electrónico.

(8) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O organismo de intervenção francês procede à venda, por
concurso permanente no mercado interno da Comunidade, de
11 600 toneladas de sorgo na sua posse.

2. As regiões onde o sorgo se encontra armazenado são
referidas no anexo I.

Artigo 2.o

A venda prevista no artigo 1.o é regida pelo Regulamento (CEE)
n.o 2131/93.

No entanto, em derrogação do regulamento acima referido:

a) As propostas serão estabelecidas por referência à qualidade
real do lote a que dizem respeito;

b) O preço mínimo de venda será fixado a um nível que não
perturbe o mercado dos cereais.

Artigo 3.o

Em derrogação do n.o 4 do artigo 13.o do Regulamento (CEE)
n.o 2131/93, a garantia da proposta é fixada em 10 euros por
tonelada.

Artigo 4.o

1. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
primeiro concurso parcial termina em 18 de Setembro de
2003, às 9 horas, hora de Bruxelas.

2. O prazo de apresentação das propostas relativas aos
concursos parciais seguintes termina semanalmente na quinta-
-feira, às 9 horas, hora de Bruxelas.

3. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
último concurso parcial termina em 18 de Dezembro de 2003,
às 9 horas, hora de Bruxelas.

As propostas devem ser apresentadas junto do organismo de
intervenção francês:

Office national interprofessionel des céréales
21, avenue Bosquet
F-75326 Paris Cedex 07
Telex: 20 04 90 OFBLE F/20 36 62 OFIDM F
Fax: (33) 147 05 61 32.
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Artigo 5.o

O organismo de intervenção francês comunicará à Comissão as
propostas recebidas, o mais tardar duas horas após o termo do
prazo para apresentação das propostas. As propostas devem ser
transmitidas de acordo com o esquema constante do anexo II, e
enviadas para o endereço indicado no mesmo anexo.

Artigo 6.o

A Comissão fixará o preço de venda mínimo ou decidirá não
dar seguimento às propostas recebidas. No caso de as propostas
se referirem ao mesmo lote e a uma quantidade total superior à
quantidade disponível, a fixação pode ser feita separadamente
para cada lote.

Em relação às propostas situadas ao nível do preço de venda
mínimo, a fixação pode ser acompanhada da fixação de um
coeficiente de atribuição das quantidades propostas.

A decisão será tomada pela Comissão, de acordo com o
processo previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92.

Artigo 7.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 1066/2003.

Artigo 8.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 27 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Local de armazenagem Quantidades
(toneladas)

Clermont 4 000

Lyon 7 600
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ANEXO II



REGULAMENTO (CE) N.o 1512/2003 DA COMISSÃO
de 27 de Agosto de 2003

relativo à abertura de um concurso permanente para a venda no mercado da Comunidade de 4 000
toneladas de cevada na posse do organismo de intervenção luxemburguês

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1104/2003 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão, de 28
de Julho de 1993, que estabelece os processos e
condições da colocação à venda dos cereais na posse dos
organismos de intervenção (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1630/
/2000 (4), determina, nomeadamente, que a colocação à
venda de cereais na posse dos organismos de intervenção
seja efectuada por concurso, com base em condições de
preço que permitam evitar perturbações do mercado.

(2) O Luxemburgo dispõe de existências de intervenção de
cevada.

(3) Devido a condições climáticas desfavoráveis em grande
parte da Comunidade, a produção cerealífera diminuiu
significativamente na campanha de 2003/2004. Esta
situação deu origem, localmente, a subidas de preços,
pondo particularmente em dificuldade os sectores da
produção animal e da indústria dos alimentos para
animais, que dificilmente podem abastecer-se a preços
competitivos.

(4) É conveniente disponibilizar no mercado interno as exis-
tências de cevada na posse do organismo de intervenção
luxemburguês, anteriormente destinadas à exportação
nos termos do Regulamento (CE) n.o 1735/1998 da
Comissão (5), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1241/2000 (6), e revogar este
último regulamento.

(5) Para ter em conta a situação do mercado comunitário,
convém determinar que a gestão do concurso seja feita
pela Comissão; além disso, é necessário determinar um
coeficiente de atribuição em relação às propostas
situadas ao nível do preço de venda mínimo.

(6) Na comunicação do organismo de intervenção luxem-
burguês à Comissão, é importante preservar o anoni-
mato dos proponentes.

(7) Com vista à modernização da gestão, é necessário prever
a transmissão das informações exigidas pela Comissão
por correio electrónico.

(8) O Comité de Gestão dos Cereais não se pronunciou no
prazo fixado pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O organismo de intervenção luxemburguês procede à
venda, por concurso permanente no mercado interno da
Comunidade, de 4 000 toneladas de cevada na sua posse.

2. As regiões onde a cevada se encontra armazenada são
referidas no anexo I.

Artigo 2.o

A venda prevista no artigo 1.o é regida pelo Regulamento (CEE)
n.o 2131/93.

No entanto, em derrogação do regulamento acima referido:

a) As propostas serão estabelecidas por referência à qualidade
real do lote a que dizem respeito;

b) O preço mínimo de venda será fixado a um nível que não
perturbe o mercado dos cereais.

Artigo 3.o

Em derrogação do n.o 4 do artigo 13.o do Regulamento (CEE)
n.o 2131/93, a garantia da proposta é fixada em 10 euros por
tonelada.

Artigo 4.o

1. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
primeiro concurso parcial termina em 18 de Setembro de
2003, às 9 horas, hora de Bruxelas.

2. O prazo de apresentação das propostas relativas aos
concursos parciais seguintes termina semanalmente na quinta-
-feira, às 9 horas, hora de Bruxelas.

3. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
último concurso parcial termina em 18 de Dezembro de 2003,
às 9 horas, hora de Bruxelas.

As propostas devem ser apresentadas junto do organismo de
intervenção luxemburguês:

Service d'économie rurale, office du blé
113-115, rue de Hollerich
L-1741 Luxembourg
Telex: 2537 AGRIM L
Fax: (352) 45 01 78.
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Artigo 5.o

O organismo de intervenção luxemburguês comunicará à
Comissão as propostas recebidas, o mais tardar duas horas após
o termo do prazo para apresentação das propostas. As
propostas devem ser transmitidas de acordo com o esquema
constante do anexo II, e enviadas para o endereço indicado no
mesmo anexo.

Artigo 6.o

A Comissão fixará o preço de venda mínimo ou decidirá não
dar seguimento às propostas recebidas. No caso de as propostas
se referirem ao mesmo lote e a uma quantidade total superior à
quantidade disponível, a fixação pode ser feita separadamente
para cada lote.

Em relação às propostas situadas ao nível do preço de venda
mínimo, a fixação pode ser acompanhada da fixação de um
coeficiente de atribuição das quantidades propostas.

A decisão será tomada pela Comissão, de acordo com o
processo previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92.

Artigo 7.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 1735/1998.

Artigo 8.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 27 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Local de armazenagem Quantidades
(toneladas)

Luxemburgo 4 000
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ANEXO II



REGULAMENTO (CE) N.o 1513/2003 DA COMISSÃO
de 27 de Agosto de 2003

relativo à abertura de um concurso permanente para a venda no mercado da Comunidade de
435 000 toneladas de cevada na posse do organismo de intervenção francês

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1104/2003 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão, de 28
de Julho de 1993, que estabelece os processos e
condições da colocação à venda dos cereais na posse dos
organismos de intervenção (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1630/
/2000 (4), determina, nomeadamente, que a colocação à
venda de cereais na posse dos organismos de intervenção
seja efectuada por concurso, com base em condições de
preço que permitam evitar perturbações do mercado.

(2) A França dispõe de existências de intervenção de cevada.

(3) Devido a condições climáticas desfavoráveis em grande
parte da Comunidade, a produção cerealífera diminuiu
significativamente na campanha de 2003/2004. Esta
situação deu origem, localmente, a subidas de preços,
pondo particularmente em dificuldade os sectores da
produção animal e da indústria dos alimentos para
animais, que dificilmente podem abastecer-se a preços
competitivos.

(4) É conveniente disponibilizar no mercado interno as exis-
tências de cevada na posse do organismo de intervenção
francês, anteriormente destinadas à exportação nos
termos do Regulamento (CE) n.o 1081/2002 da
Comissão (5), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1094/2003 (6), e revogar este
último regulamento.

(5) Para ter em conta a situação do mercado comunitário,
convém determinar que a gestão do concurso seja feita
pela Comissão; além disso, é necessário determinar um
coeficiente de atribuição em relação às propostas
situadas ao nível do preço de venda mínimo.

(6) Na comunicação do organismo de intervenção francês à
Comissão, é importante preservar o anonimato dos
proponentes.

(7) Com vista à modernização da gestão, é necessário prever
a transmissão das informações exigidas pela Comissão
por correio electrónico.

(8) O Comité de Gestão dos Cereais não se pronunciou no
prazo fixado pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O organismo de intervenção francês procede à venda, por
concurso permanente no mercado interno da Comunidade, de
435 000 toneladas de cevada na sua posse.

2. As regiões onde a cevada se encontra armazenada são
referidas no anexo I.

Artigo 2.o

A venda prevista no artigo 1.o é regida pelo Regulamento (CEE)
n.o 2131/93.

No entanto, em derrogação do regulamento acima referido:

a) As propostas serão estabelecidas por referência à qualidade
real do lote a que dizem respeito;

b) O preço mínimo de venda será fixado a um nível que não
perturbe o mercado dos cereais.

Artigo 3.o

Em derrogação do n.o 4 do artigo 13.o do Regulamento (CEE)
n.o 2131/93, a garantia da proposta é fixada em 10 euros por
tonelada.

Artigo 4.o

1. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
primeiro concurso parcial termina em 18 de Setembro de
2003, às 9 horas, hora de Bruxelas.

2. O prazo de apresentação das propostas relativas aos
concursos parciais seguintes termina semanalmente na quinta-
-feira, às 9 horas, hora de Bruxelas.

3. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
último concurso parcial termina em 18 de Dezembro de 2003,
às 9 horas, hora de Bruxelas.

As propostas devem ser apresentadas junto do organismo de
intervenção francês:

Office national interprofessionel des céréales
21, avenue Bosquet
F-75326 Paris Cedex 07
Telex: 20 04 90 OFBLE F/20 36 62 OFIDM F
Fax: (33) 147 05 61 32.
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Artigo 5.o

O organismo de intervenção francês comunicará à Comissão as
propostas recebidas, o mais tardar duas horas após o termo do
prazo para apresentação das propostas. As propostas devem ser
transmitidas de acordo com o esquema constante do anexo II, e
enviadas para o endereço indicado no mesmo anexo.

Artigo 6.o

A Comissão fixará o preço de venda mínimo ou decidirá não
dar seguimento às propostas recebidas. No caso de as propostas
se referirem ao mesmo lote e a uma quantidade total superior à
quantidade disponível, a fixação pode ser feita separadamente
para cada lote.

Em relação às propostas situadas ao nível do preço de venda
mínimo, a fixação pode ser acompanhada da fixação de um
coeficiente de atribuição das quantidades propostas.

A decisão será tomada pela Comissão, de acordo com o
processo previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92.

Artigo 7.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 1081/2002.

Artigo 8.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 27 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Local de armazenagem Quantidades
(toneladas)

Clermont 9 100

Lille 39 500

Nancy 28 400

Orléans 119 200

Paris 67 266

Poitiers 46 500

Rouen 66 200

Amiens 48 800

Châlons 10 034
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ANEXO II



REGULAMENTO (CE) N.o 1514/2003 DA COMISSÃO
de 27 de Agosto de 2003

relativo à abertura de um concurso permanente para a venda no mercado da Comunidade de 7 000
toneladas de cevada na posse do organismo de intervenção sueco

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1104/2003 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão, de 28
de Julho de 1993, que estabelece os processos e
condições da colocação à venda dos cereais na posse dos
organismos de intervenção (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1630/
/2000 (4), determina, nomeadamente, que a colocação à
venda de cereais na posse dos organismos de intervenção
seja efectuada por concurso, com base em condições de
preço que permitam evitar perturbações do mercado.

(2) A Suécia dispõe de existências de intervenção de cevada.

(3) Devido a condições climáticas desfavoráveis em grande
parte da Comunidade, a produção cerealífera diminuiu
significativamente na campanha de 2003/2004. Esta
situação deu origem, localmente, a subidas de preços,
pondo particularmente em dificuldade os sectores da
produção animal e da indústria dos alimentos para
animais, que dificilmente podem abastecer-se a preços
competitivos.

(4) É conveniente disponibilizar no mercado interno as exis-
tências de cevada na posse do organismo de intervenção
sueco, anteriormente destinadas à exportação nos termos
do Regulamento (CE) n.o 2177/2002 (5), e revogar este
último regulamento.

(5) Para ter em conta a situação do mercado comunitário,
convém determinar que a gestão do concurso seja feita
pela Comissão; além disso, é necessário determinar um
coeficiente de atribuição em relação às propostas
situadas ao nível do preço de venda mínimo.

(6) Na comunicação do organismo de intervenção sueco à
Comissão, é importante preservar o anonimato dos
proponentes.

(7) Com vista à modernização da gestão, é necessário prever
a transmissão das informações exigidas pela Comissão
por correio electrónico.

(8) O Comité de Gestão dos Cereais não se pronunciou no
prazo fixado pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O organismo de intervenção sueco procede à venda, por
concurso permanente no mercado interno da Comunidade, de
7 000 toneladas de cevada na sua posse.

2. As regiões onde a cevada se encontra armazenada são
referidas no anexo I.

Artigo 2.o

A venda prevista no artigo 1.o é regida pelo Regulamento (CEE)
n.o 2131/93.

No entanto, em derrogação do regulamento acima referido:

a) As propostas serão estabelecidas por referência à qualidade
real do lote a que dizem respeito;

b) O preço mínimo de venda será fixado a um nível que não
perturbe o mercado dos cereais.

Artigo 3.o

Em derrogação do n.o 4 do artigo 13.o do Regulamento (CEE)
n.o 2131/93, a garantia da proposta é fixada em 10 euros por
tonelada.

Artigo 4.o

1. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
primeiro concurso parcial termina em 18 de Setembro de
2003, às 9 horas, hora de Bruxelas.

2. O prazo de apresentação das propostas relativas aos
concursos parciais seguintes termina semanalmente na quinta-
-feira, às 9 horas, hora de Bruxelas.

3. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
último concurso parcial termina em 18 de Dezembro de 2003,
às 9 horas, hora de Bruxelas.

As propostas devem ser apresentadas junto do organismo de
intervenção sueco:

Statens Jordbruksverk
Vallagatan 8
S-55182 Jönköping
Telex: 709 91 SJV-S
Fax: (46-36) 19 05 46.
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Artigo 5.o

O organismo de intervenção sueco comunicará à Comissão as
propostas recebidas, o mais tardar duas horas após o termo do
prazo para apresentação das propostas. As propostas devem ser
transmitidas de acordo com o esquema constante do anexo II, e
enviadas para o endereço indicado no mesmo anexo.

Artigo 6.o

A Comissão fixará o preço de venda mínimo ou decidirá não
dar seguimento às propostas recebidas. No caso de as propostas
se referirem ao mesmo lote e a uma quantidade total superior à
quantidade disponível, a fixação pode ser feita separadamente
para cada lote.

Em relação às propostas situadas ao nível do preço de venda
mínimo, a fixação pode ser acompanhada da fixação de um
coeficiente de atribuição das quantidades propostas.

A decisão será tomada pela Comissão, de acordo com o
processo previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92.

Artigo 7.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 2177/2002.

Artigo 8.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 27 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Local de armazenagem Quantidades
(toneladas)

Helsingborg 7 000
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ANEXO II



REGULAMENTO (CE) N.o 1515/2003 DA COMISSÃO
de 27 de Agosto de 2003

relativo à abertura de um concurso permanente para a venda no mercado da Comunidade de
18 300 toneladas de cevada na posse do organismo de intervenção finlandês

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1104/2003 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão, de 28
de Julho de 1993, que estabelece os processos e
condições da colocação à venda dos cereais na posse dos
organismos de intervenção (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1630/
/2000 (4), determina, nomeadamente, que a colocação à
venda de cereais na posse dos organismos de intervenção
seja efectuada por concurso, com base em condições de
preço que permitam evitar perturbações do mercado.

(2) A Finlândia dispõe de existências de intervenção de
cevada.

(3) Devido a condições climáticas desfavoráveis em grande
parte da Comunidade, a produção cerealífera diminuiu
significativamente na campanha de 2003/2004. Esta
situação deu origem, localmente, a subidas de preços,
pondo particularmente em dificuldade os sectores da
produção animal e da indústria dos alimentos para
animais, que dificilmente podem abastecer-se a preços
competitivos.

(4) É conveniente disponibilizar no mercado interno as exis-
tências de cevada na posse do organismo de intervenção
finlandês, anteriormente destinadas à exportação nos
termos do Regulamento (CE) n.o 1500/2001 da
Comissão (5), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1095/2003 (6), e revogar este
último regulamento.

(5) Para ter em conta a situação do mercado comunitário,
convém determinar que a gestão do concurso seja feita
pela Comissão; além disso, é necessário determinar um
coeficiente de atribuição em relação às propostas
situadas ao nível do preço de venda mínimo.

(6) Na comunicação do organismo de intervenção finlandês
à Comissão, é importante preservar o anonimato dos
proponentes.

(7) Com vista à modernização da gestão, é necessário prever
a transmissão das informações exigidas pela Comissão
por correio electrónico.

(8) O Comité de Gestão dos Cereais não se pronunciou no
prazo fixado pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O organismo de intervenção finlandês procede à venda,
por concurso permanente no mercado interno da Comunidade,
de 18 300 toneladas de cevada na sua posse.

2. As regiões onde a cevada se encontra armazenada são
referidas no anexo I.

Artigo 2.o

A venda prevista no artigo 1.o é regida pelo Regulamento (CEE)
n.o 2131/93.

No entanto, em derrogação do regulamento acima referido:

a) As propostas serão estabelecidas por referência à qualidade
real do lote a que dizem respeito;

b) O preço mínimo de venda será fixado a um nível que não
perturbe o mercado dos cereais.

Artigo 3.o

Em derrogação do n.o 4 do artigo 13.o do Regulamento (CEE)
n.o 2131/93, a garantia da proposta é fixada em 10 euros por
tonelada.

Artigo 4.o

1. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
primeiro concurso parcial termina em 18 de Setembro de
2003, às 9 horas, hora de Bruxelas.

2. O prazo de apresentação das propostas relativas aos
concursos parciais seguintes termina semanalmente na quinta-
-feira, às 9 horas, hora de Bruxelas.

3. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
último concurso parcial termina em 18 de Dezembro de 2003,
às 9 horas, hora de Bruxelas.

As propostas devem ser apresentadas junto do organismo de
intervenção finlandês:

Maa- ja metsätalousministeriö, interventioyksikkö
PL 30
FIN-00023 Valtioneuvosto
Fax: (358-9) 160 52 772, (358-9) 160 52 778.
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Artigo 5.o

O organismo de intervenção finlandês comunicará à Comissão
as propostas recebidas, o mais tardar duas horas após o termo
do prazo para apresentação das propostas. As propostas devem
ser transmitidas de acordo com o esquema constante do anexo
II, e enviadas para o endereço indicado no mesmo anexo.

Artigo 6.o

A Comissão fixará o preço de venda mínimo ou decidirá não
dar seguimento às propostas recebidas. No caso de as propostas
se referirem ao mesmo lote e a uma quantidade total superior à
quantidade disponível, a fixação pode ser feita separadamente
para cada lote.

Em relação às propostas situadas ao nível do preço de venda
mínimo, a fixação pode ser acompanhada da fixação de um
coeficiente de atribuição das quantidades propostas.

A decisão será tomada pela Comissão, de acordo com o
processo previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92.

Artigo 7.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 1500/2001.

Artigo 8.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 27 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Local de armazenagem Quantidades
(toneladas)

Turenki 11 215

Perniö 5 150

Mustio 404

Loimaa 219

Koria 1 312
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ANEXO II



REGULAMENTO (CE) N.o 1516/2003 DA COMISSÃO
de 27 de Agosto de 2003

relativo à abertura de um concurso permanente para a venda no mercado da Comunidade de
45 300 toneladas de cevada na posse do organismo de intervenção do Reino Unido

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1104/2003 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão, de 28
de Julho de 1993, que estabelece os processos e
condições da colocação à venda dos cereais na posse dos
organismos de intervenção (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1630/
/2000 (4), determina, nomeadamente, que a colocação à
venda de cereais na posse dos organismos de intervenção
seja efectuada por concurso, com base em condições de
preço que permitam evitar perturbações do mercado.

(2) O Reino Unido dispõe de existências de intervenção de
cevada.

(3) Devido a condições climáticas desfavoráveis em grande
parte da Comunidade, a produção cerealífera diminuiu
significativamente na campanha de 2003/2004. Esta
situação deu origem, localmente, a subidas de preços,
pondo particularmente em dificuldade os sectores da
produção animal e da indústria dos alimentos para
animais, que dificilmente podem abastecer-se a preços
competitivos.

(4) É conveniente disponibilizar no mercado interno as exis-
tências de cevada na posse do organismo de intervenção
do Reino Unido, anteriormente destinadas à exportação
nos termos do Regulamento (CE) n.o 968/2002 da
Comissão (5), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 990/2003 (6), e revogar este
último regulamento.

(5) Para ter em conta a situação do mercado comunitário,
convém determinar que a gestão do concurso seja feita
pela Comissão; além disso, é necessário determinar um
coeficiente de atribuição em relação às propostas
situadas ao nível do preço de venda mínimo.

(6) Na comunicação do organismo de intervenção do Reino
Unido à Comissão, é importante preservar o anonimato
dos proponentes.

(7) Com vista à modernização da gestão, é necessário prever
a transmissão das informações exigidas pela Comissão
por correio electrónico.

(8) O Comité de Gestão dos Cereais não se pronunciou no
prazo fixado pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O organismo de intervenção do Reino Unido procede à
venda, por concurso permanente no mercado interno da
Comunidade, de 45 300 toneladas de cevada na sua posse.

2. As regiões onde a cevada se encontra armazenada são
referidas no anexo I.

Artigo 2.o

A venda prevista no artigo 1.o é regida pelo Regulamento (CEE)
n.o 2131/93.

No entanto, em derrogação do regulamento acima referido:

a) As propostas serão estabelecidas por referência à qualidade
real do lote a que dizem respeito;

b) O preço mínimo de venda será fixado a um nível que não
perturbe o mercado dos cereais.

Artigo 3.o

Em derrogação do n.o 4 do artigo 13.o do Regulamento (CEE)
n.o 2131/93, a garantia da proposta é fixada em 10 euros por
tonelada.

Artigo 4.o

1. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
primeiro concurso parcial termina em 18 de Setembro de
2003, às 9 horas, hora de Bruxelas.

2. O prazo de apresentação das propostas relativas aos
concursos parciais seguintes termina semanalmente na quinta-
-feira, às 9 horas, hora de Bruxelas.

3. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
último concurso parcial termina em 18 de Dezembro de 2003,
às 9 horas, hora de Bruxelas.

As propostas devem ser apresentadas junto do organismo de
intervenção do Reino Unido:

Royal Payments Agency, Operations Newcastle
Lancaster House, Hampshire Court
Newcastle upon Tyne NE4 7YH
Reino Unido
Fax: (44-191) 226 51 01.
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Artigo 5.o

O organismo de intervenção do Reino Unido comunicará à
Comissão as propostas recebidas, o mais tardar duas horas após
o termo do prazo para apresentação das propostas. As
propostas devem ser transmitidas de acordo com o esquema
constante do anexo II, e enviadas para o endereço indicado no
mesmo anexo.

Artigo 6.o

A Comissão fixará o preço de venda mínimo ou decidirá não
dar seguimento às propostas recebidas. No caso de as propostas
se referirem ao mesmo lote e a uma quantidade total superior à
quantidade disponível, a fixação pode ser feita separadamente
para cada lote.

Em relação às propostas situadas ao nível do preço de venda
mínimo, a fixação pode ser acompanhada da fixação de um
coeficiente de atribuição das quantidades propostas.

A decisão será tomada pela Comissão, de acordo com o
processo previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92.

Artigo 7.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 968/2002.

Artigo 8.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 27 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Local de armazenagem Quantidades
(toneladas)

Escócia 45 300

29.8.2003 L 217/31Jornal Oficial da União EuropeiaPT

ANEXO II



REGULAMENTO (CE) N.o 1517/2003 DA COMISSÃO
de 27 de Agosto de 2003

relativo à abertura de um concurso permanente para a venda no mercado da Comunidade de
22 300 toneladas de cevada na posse do organismo de intervenção belga

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1104/2003 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 2131/93 da Comissão, de 28
de Julho de 1993, que estabelece os processos e
condições da colocação à venda dos cereais na posse dos
organismos de intervenção (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1630/
/2000 (4), determina, nomeadamente, que a colocação à
venda de cereais na posse dos organismos de intervenção
seja efectuada por concurso, com base em condições de
preço que permitam evitar perturbações do mercado.

(2) A Bélgica dispõe de existências de intervenção de
cevada.

(3) Devido a condições climáticas desfavoráveis em grande
parte da Comunidade, a produção cerealífera diminuiu
significativamente na campanha de 2003/2004. Esta
situação deu origem, localmente, a subidas de preços,
pondo particularmente em dificuldade os sectores da
produção animal e da indústria dos alimentos para
animais, que dificilmente podem abastecer-se a preços
competitivos.

(4) É conveniente disponibilizar no mercado interno as exis-
tências de cevada na posse do organismo de intervenção
belga, anteriormente destinadas à exportação nos termos
do Regulamento (CE) n.o 953/2002 da Comissão (5), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 1096/2003 (6), e revogar este último regula-
mento.

(5) Para ter em conta a situação do mercado comunitário,
convém determinar que a gestão do concurso seja feita
pela Comissão; além disso, é necessário determinar um
coeficiente de atribuição em relação às propostas
situadas ao nível do preço de venda mínimo.

(6) Na comunicação do organismo de intervenção belga à
Comissão, é importante preservar o anonimato dos
proponentes.

(7) Com vista à modernização da gestão, é necessário prever
a transmissão das informações exigidas pela Comissão
por correio electrónico.

(8) O Comité de Gestão dos Cereais não se pronunciou no
prazo fixado pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O organismo de intervenção belga procede à venda, por
concurso permanente no mercado interno da Comunidade, de
22 300 toneladas de cevada na sua posse.

2. As regiões onde a cevada se encontra armazenada são
referidas no anexo I.

Artigo 2.o

A venda prevista no artigo 1.o é regida pelo Regulamento (CEE)
n.o 2131/93.

No entanto, em derrogação do regulamento acima referido:

a) As propostas serão estabelecidas por referência à qualidade
real do lote a que dizem respeito;

b) O preço mínimo de venda será fixado a um nível que não
perturbe o mercado dos cereais.

Artigo 3.o

Em derrogação do n.o 4 do artigo 13.o do Regulamento (CEE)
n.o 2131/93, a garantia da proposta é fixada em 10 euros por
tonelada.

Artigo 4.o

1. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
primeiro concurso parcial termina em 18 de Setembro de
2003, às 9 horas, hora de Bruxelas.

2. O prazo de apresentação das propostas relativas aos
concursos parciais seguintes termina semanalmente na quinta-
-feira, às 9 horas, hora de Bruxelas.

3. O prazo de apresentação das propostas relativas ao
último concurso parcial termina em 18 de Dezembro de 2003,
às 9 horas, hora de Bruxelas.

As propostas devem ser apresentadas junto do organismo de
intervenção belga:

Bureau d'intervention et de restitution belge
(BIRB)
Rue de Trèves, 82
B-1040 Bruxelas
Fax: (32-2) 287 25 24, 280 03 07
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Artigo 5.o

O organismo de intervenção belga comunicará à Comissão as
propostas recebidas, o mais tardar duas horas após o termo do
prazo para apresentação das propostas. As propostas devem ser
transmitidas de acordo com o esquema constante do anexo II, e
enviadas para o endereço indicado no mesmo anexo.

Artigo 6.o

A Comissão fixará o preço de venda mínimo ou decidirá não
dar seguimento às propostas recebidas. No caso de as propostas
se referirem ao mesmo lote e a uma quantidade total superior à
quantidade disponível, a fixação pode ser feita separadamente
para cada lote.

Em relação às propostas situadas ao nível do preço de venda
mínimo, a fixação pode ser acompanhada da fixação de um
coeficiente de atribuição das quantidades propostas.

A decisão será tomada pela Comissão, de acordo com o
processo previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92.

Artigo 7.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 953/2002.

Artigo 8.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 27 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

Local de armazenagem Quantidades
(toneladas)

Hainaut 14 740

Liège 4 700

West-Vlaanderen 1 960

Oost-Vlaanderen 900
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REGULAMENTO (CE) N.o 1518/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que estabelece as regras de execução do regime dos certificados de exportação no sector da carne
de suíno

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2759/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector da carne de
suíno (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1365/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 2 do seu
artigo 8.o, o n.o 12 do seu artigo 13.o e o seu artigo 22.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1370/95 da Comissão, de 16 de
Junho de 1995, que estabelece as regras de execução do
regime dos certificados de exportação no sector da carne
de suíno (3), foi substancialmente alterado por diversas
vezes (4). No interesse de salvaguarda da sua clareza e
racionalidade, o referido regulamento deve ser codifi-
cado.

(2) O Regulamento (CEE) n.o 2759/75 sujeitou as expor-
tações de produtos, para as quais sejam pedidas resti-
tuições à exportação, à apresentação de um certificado
de exportação com prefixação da restituição. Em conse-
quência, é oportuno estabelecer regras de execução
específicas para esse regime, para o sector da carne de
suíno e definir, em especial, os formulários de apresen-
tação dos pedidos e os elementos que devem ser mencio-
nados nos pedidos e certificados, e completar o Regula-
mento (CE) n.o 1291/2000 da Comissão, de 9 de Junho
de 2000, que estabelece normas comuns de execução do
regime de certificados de importação, exportação e de
prefixação para os produtos agrícolas (5), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

325/2003 (6).

(3) Para assegurar uma gestão eficaz do regime, é necessário
fixar o montante da garantia relativa aos certificados de
exportação no quadro do referido regime. O risco de
especulação inerente ao regime no sector da carne de
suíno aconselha a subordinar o acesso dos operadores
ao mesmo regime à observância de condições precisas e
a estabelecer a intransmissibilidade dos certificados de
exportação.

(4) O n.o 11 do artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.o 2759/
/75 estabelece que o respeito das obrigações decorrentes
dos acordos celebrados no âmbito das negociações

comerciais do Uruguay Round relativas ao volume de
exportação é assegurado com base nos certificados de
exportação. Por conseguinte, é oportuno fixar regras
precisas para a apresentação dos pedidos e para a
emissão dos certificados.

(5) Além disso, é conveniente estabelecer que a comuni-
cação das decisões relativas aos pedidos de certificados
de exportação se faça somente após um período de
reflexão. Esse período deve permitir à Comissão apreciar
as quantidades pedidas bem como as despesas a elas rela-
tivas e prever, se for caso disso, medidas especiais aplicá-
veis, nomeadamente, aos pedidos pendentes. No inte-
resse dos operadores, é oportuno prever que o pedido de
certificados possa ser retirado após a fixação do coefici-
ente de aceitação.

(6) É oportuno permitir, para os pedidos relativos a quanti-
dades iguais ou inferiores a 25 toneladas, e a pedido do
operador, a emissão imediata dos certificados de expor-
tação. Nesses casos, os certificados não ficam sujeitos às
medidas especiais tomadas pela Comissão.

(7) Para assegurar uma gestão rigorosa das quantidades a
exportar, afigura-se conveniente derrogar as normas rela-
tivas à tolerância constantes do Regulamento (CE) n.o

1291/2000.

(8) Para poder gerir esse regime, a Comissão deve dispor de
informações precisas sobre os pedidos de certificados
apresentados e a utilização dos certificados emitidos. É
conveniente, numa preocupação de eficácia administra-
tiva, determinar a utilização de um modelo único para
as comunicações entre os Estados-Membros e a
Comissão.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão da
Carne de Suíno,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As exportações de produtos no sector da carne de suíno para
as quais sejam pedidas restituições à exportação ficam sujeitas à
apresentação de um certificado de exportação com prefixação
da restituição.
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Artigo 2.o

1. Os certificados de exportação são válidos por um período
de 90 dias a partir da data da sua emissão efectiva nos termos
do n.o 2 do artigo 23.o do Regulamento (CE) n.o 1291/2000.

2. Os pedidos de certificados e os certificados devem conter,
na casa 15, a designação do produto e, na casa 16, o código do
produto, com 12 algarismos, da nomenclatura dos produtos
agrícolas para as restituições à exportação.

3. As categorias de produtos referidas no segundo parágrafo
do artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 1291/2000, bem como
os montantes da garantia relativa aos certificados de expor-
tação, constam do Anexo I.

4. Os pedidos de certificados e os certificados devem conter,
na casa 20, pelo menos uma das seguintes menções:

— Reglamento (CE) no […]

— Forordning (EF) nr. […]

— Verordnung (EG) Nr. […]

— Κανονισµός (ΕΚ) αριθ. […]

— Regulation (EC) No […]

— Règlement (CE) no […]

— Regolamento (CE) n. […]

— Verordening (EG) nr. […]

— Regulamento (CE) n.o […]

— Asetus (EY) N:o […]

— Förordning (EG) nr […]

Artigo 3.o

1. Os pedidos de certificados de exportação devem ser apre-
sentados às autoridades competentes de segunda-feira a sexta-
-feira de cada semana.

2. O requerente de um certificado de exportação deve ser
uma pessoa singular ou colectiva que, no momento da apresen-
tação do pedido, possa fazer prova suficiente de que exerce
uma actividade comercial no sector da carne de suíno desde há,
pelo menos, 12 meses; contudo, o retalhista, ou o empresário
de restauração, que vende os seus produtos ao consumidor final
não pode apresentar pedidos.

3. Os certificados de exportação são entregues na quarta-
-feira seguinte ao período referido no n.o 1, salvo se alguma das
medidas especiais referidas no n.o 4 tiver sido, entretanto,
tomada pela Comissão.

4. Quando se trate de pedidos de certificados de exportação
relativos a quantidades e/ou despesas que excedam ou possam
exceder as quantidades de escoamento normal, tendo em conta
os limites mencionados no n.o 11 do artigo 13.o do Regula-
mento (CEE) n.o 2759/75, e/ou as despesas a elas respeitantes
durante o período considerado, a Comissão pode:

a) Fixar uma percentagem única de aceitação das quantidades
pedidas;

b) Rejeitar os pedidos para os quais os certificados de expor-
tação, não foram ainda concedidos;

c) Suspender a apresentação de pedidos de certificados de
exportação por um período máximo de cinco dias úteis sem
prejuízo da possibilidade de uma suspensão por um período
mais longo, decidida de acordo com o procedimento refe-
rido no n.o 2 do artigo 24.o do Regulamento (CEE) n.o

2759/75. Nestes casos, os pedidos de certificados de expor-
tação apresentados durante o período de suspensão não
serão admitidos.

Estas medidas podem ser moduladas por categoria de produto
e por destino.

5. Caso as quantidades pedidas sejam rejeitadas ou redu-
zidas, as garantias correspondentes às quantidades cujos
pedidos não foram satisfeitos são imediatamente liberadas.

6. Em derrogação ao n.o 3, no caso de ser fixada uma
percentagem única de aceitação inferior a 80 %, o certificado
será emitido, o mais tardar, no décimo primeiro dia útil,
seguinte à publicação da referida percentagem no Jornal Oficial
da União Europeia. No prazo de 10 dias consecutivos a esta
publicação o operador pode:

a) Retirar o seu pedido de certificado, sendo a garantia imedia-
tamente liberada;

b) Pedir a emissão imediata do certificado, sendo este então
emitido pelo organismo competente sem demora, mas não
antes do dia normal da emissão para a semana em questão.

7. Em derrogação ao n.o 3, a Comissão pode fixar um dia
diferente de quarta-feira para a emissão dos certificados de
exportação, sempre que não for possível respeitar aquele dia.

Artigo 4.o

1. A pedido do operador, os pedidos de certificado que
incidam numa quantidade inferior ou igual a 25 toneladas de
produtos não serão sujeitos às eventuais medidas especiais refe-
ridas no n.o 4 do artigo 3.o e os certificados solicitados serão
emitidos imediatamente.

Nesse caso, em derrogação do n.o 1 do artigo 2.o, o período de
eficácia dos certificados será limitado a cinco dias úteis a partir
da data da sua emissão efectiva nos termos do n.o 2 do artigo
23.o do Regulamento (CE) n.o 1291/2000 e os pedidos e os
certificados incluirão na casa 20 a seguinte menção:

— Certificado válido durante cinco días hábiles y no utilizable
para la aplicación del artículo 5 del Reglamento (CEE) no

565/80 del Consejo (1)

— Licens, der er gyldig i fem arbejdsdage, og som ikke kan
benyttes til at anvende artikel 5 i Rådets forordning (EØF)
nr. 565/80 (1)

— Fünf Werktage gültige und für die Anwendung von Artikel
5 der Verordnung (EWG) Nr. 565/80 des Rates (1) nicht
verwendbare Lizenz
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— Πιστοποιητικό που ισχύει για πέντε εργάσιµες ηµέρες και δεν
χρησιµοποιείται για την εφαρµογή του άρθρου 5 του κανο-
νισµού (ΕΟΚ) αριθ. 565/80 (1)

— Licence valid for five working days and not useable for
application of Article 5 of Council Regulation (EEC) No
565/80 (1)

— Certificat valable cinq jours ouvrables et non utilisable pour
l'application de l'article 5 du règlement (CEE) no 565/80 du
Conseil (1)

— Titolo valido cinque giorni lavorativi e non utilizzabile ai
fini dell'applicazione dell'articolo 5 del regolamento (CEE)
n. 565/80 (1)

— Certificaat met een geldigheidsduur van vijf werkdagen en
niet te gebruiken voor de toepassing van artikel 5 van
Verordening (EEG) nr. 565/80 van de Raad (1)

— Certificado de exportação válido durante cinco dias úteis,
não utilizável para a aplicação do artigo 5.o do Regula-
mento (CEE) n.o 565/80 do Conselho (1)

— Todistus on voimassa viisi arkipäivää eikä sitä voi käyttää
sovellettaessa asetuksen (ETY) N:o 565/80 (1) 5 artiklaa

— Licensen är giltig fem arbetsdagar men gäller inte vid
tillämpning av artikel 5 i rådets förordning (EEG) nr 565/
/80 (1)

2. A Comissão pode, se for caso disso, suspender a aplicação
do presente artigo.

Artigo 5.o

Os certificados de exportação são intransmissíveis.

Artigo 6.o

1. A quantidade exportada no quadro da tolerância referida
no n.o 4 do artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1291/2000 não
beneficia do pagamento da restituição.

2. Na casa 22 deve ser inscrita a seguinte menção:

— Restitución válida por […] toneladas (cantidad por la que se
expida el certificado)

— Restitutionen omfatter […] t (den mængde, licensen
vedrører)

— Erstattung gültig für … Tonnen (Menge, für welche die
Lizenz ausgestellt wurde)

— Επιστροφή ισχύουσα για […] τόνους (ποσότητα για την οποία
έχει εκδοθεί το πιστοποιητικό)

— Refund valid for … tonnes (quantity for which the licence
is issued)

— Restitution valable pour … tonnes (quantité pour laquelle le
certificat est délivré)

— Restituzione valida per […] t (quantitativo per il quale il
titolo è rilasciato)

— Restitutie geldig voor … ton (hoeveelheid waarvoor het
certificaat wordt afgegeven)

— Restituição válida para … toneladas (quantidade relativa-
mente à qual é emitido o certificado)

— Tuki on voimassa […] tonnille (määrä, jolle todistus on
myönnetty)

— Ger rätt till exportbidrag för […] ton (den kvantitet för
vilken licensen utfärdats)

Artigo 7.o

1. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão, todas as
sextas-feiras a partir das 13 horas, por fax e para o período
precedente:

a) Os pedidos de certificados de exportação referidos no artigo
1.o, apresentados de segunda a sexta-feira da semana em
curso, indicando se são ou não abrangidos pelo artigo 4.o;

b) As quantidades relativamente às quais tenham sido emitidos
certificados de exportação na quarta-feira anterior, com
excepção dos certificados emitidos imediatamente no
âmbito do artigo 4.o;

c) As quantidades cujos pedidos de certificados de exportação
tenham sido retirados, no caso referido no n.o 6 do artigo
3.o, no decurso da semana anterior.

2. A comunicação dos pedidos referidos na alínea a) do n.o

1 deve especificar:

a) A quantidade, em peso de produto, para cada categoria refe-
rida no n.o 3 do artigo 2.o;

b) A discriminação por destinos da quantidade para cada cate-
goria no caso de a taxa de restituição variar conforme o
destino;

c) A taxa de restituição aplicável;

d) O montante total da restituição em euros, prefixada por
categoria.

3. Os Estados-Membros comunicarão mensualmente à
Comissão, após a caducidade dos certificados, a quantidade de
certificados de exportação não utilizados.

4. Todas as comunicações referidas nos n.os 1 e 3, incluindo
as comunicações «nada», serão realizadas de acordo com o
modelo constante do anexo II.

Artigo 8.o

É revogado o Regulamento (CE) n.o 1370/95.

As remissões feitas para o regulamento revogado devem
entender-se como feitas para o presente regulamento e ser lidas
de acordo com o quadro de correspondência que consta do
anexo IV.

Artigo 9.o

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Romano PRODI

O Presidente
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ANEXO I

Código do produto da nomenclatura dos
produtos agrícolas para as restituições à

exportação (1)
Categoria

Montante da garantia
(euros/100 kg)
(Peso líquido)

0203 11 10 9000 1 5

0203 21 10 9000

0203 12 11 9100 2 5

0203 12 19 9100

0203 19 11 9100

0203 19 13 9100

0203 19 55 9110

0203 22 11 9100

0203 22 19 9100

0203 29 11 9100

0203 29 13 9100

0203 29 55 9110

0203 19 15 9100 3 4

0203 19 55 9310

0203 29 15 9100

0210 11 31 9110 4 15

0210 11 31 9910

0210 12 19 9100 5 5

0210 19 81 9100 6 20

0210 19 81 9300 7 15

1601 00 91 9120 8 5

1601 00 99 9110 9 5

1602 41 10 9110 10 10

1602 42 10 9110 11 10

1602 41 10 9130 12 5

1602 42 10 9130

1602 49 19 9130

(1) Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), parte 6.
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ANEXO II
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ANEXO III

Regulamento revogado e alterações sucessivas

Regulamento (CE) n.o 1370/95 da Comissão (JO L 133 de 17.6.1995, p. 9)

Regulamento (CE) n.o 2739/95 da Comissão (JO L 285 de 29.11.1995, p. 11)

Regulamento (CE) n.o 1122/96 da Comissão (JO L 149 de 22.6.1996, p. 17)

Regulamento (CE) n.o 2439/97 da Comissão (JO L 339 de 10.12.1997, p. 9)

Regulamento (CE) n.o 540/98 da Comissão (JO L 70 de 10.3.1998, p. 6)

Regulamento (CE) n.o 1719/98 da Comissão (JO L 215 de 1.8.1998, p. 58)

Regulamento (CE) n.o 2399/1999 da Comissão (JO L 290 de 12.11.1999, p. 18)

Regulamento (CE) n.o 1342/2000 da Comissão (JO L 154 de 27.6.2000, p. 14)

Regulamento (CE) n.o 2898/2000 da Comissão (JO L 336 de 30.12.2000, p. 32)

Regulamento (CE) n.o 505/2002 da Comissão (JO L 79 de 22.3.2002, p. 9)
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ANEXO IV

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA

Regulamento (CE) n.o 1370/95 Presente regulamento

Artigo 1.o Artigo 1.o

Artigo 2.o Artigo 2.o

Artigo 3.o, n.os 1, 2 e 3 Artigo 3.o, n.os 1, 2 e 3

Artigo 3.o, n.o 4, primeiro travessão Artigo 3.o, n.o 4, alínea a)

Artigo 3.o, n.o 4, segundo travessão Artigo 3.o, n.o 4, alínea b)

Artigo 3.o, n.o 4, terceiro travessão Artigo 3.o, n.o 4, alínea c)

Artigo 3.o, n.o 5 Artigo 3.o, n.o 5

Artigo 3.o, n.o 6, primeira frase e segunda frase, parte
introdutória

Artigo 3.o, n.o 6, primeira frase e segunda frase, parte
introdutória

Artigo 3.o, n.o 6, primeiro travessão Artigo 3.o, n.o 6, alínea a)

Artigo 3.o, n.o 6, segundo travessão Artigo 3.o, n.o 6, alínea b)

Artigo 3.o, n.o 7 Artigo 3.o, n.o 7

Artigo 4o, primeiro e segundo parágrafos Artigo 4o, no 1

Artigo 4.o, terceiro parágrafo Artigo 4.o, n.o 2

Artigo 5.o Artigo 5.o

Artigo 6.o, primeiro parágrafo Artigo 6.o, n.o 1

Artigo 6.o, segundo parágrafo Artigo 6.o, n.o 2

Artigo 7.o, n.o 1 Artigo 7.o, n.o 1

Artigo 7.o, n.o 2, primeiro travessão Artigo 7.o, n.o 2, alínea a)

Artigo 7.o, n.o 2, segundo travessão Artigo 7.o, n.o 2, alínea b)

Artigo 7.o, n.o 2, terceiro travessão Artigo 7.o, n.o 2, alínea c)

Artigo 7.o, n.o 2, quarto travessão Artigo 7.o, n.o 2, alínea d)

Artigo 7.o, n.o 3 Artigo 7.o, n.o 3

Artigo 7.o, n.o 4 Artigo 7.o, n.o 4

Artigo 8.o –

– Artigo 8.o

Artigo 9.o –

Artigo 10.o Artigo 9.o

Anexo I Anexo I

Anexo II Anexo II

– Anexo III

– Anexo IV
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REGULAMENTO (CE) N.o 1519/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos produtos transformados à base de cereais e de
arroz

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo à organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1104/
/2003 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, relativo à organização comum
do mercado do arroz (3), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da Comissão (4), e,
nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92 e do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o

3072/95, a diferença entre as cotações ou os preços no
mercado mundial dos produtos referidos no artigo 1.o

destes regulamentos e os preços destes produtos na
Comunidade pode ser coberta por uma restituição à
exportação.

(2) Por força do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/
/95, as restituições devem ser fixadas tomando em consi-
deração a situação e as perspectivas de evolução, por um
lado, das disponibilidades em cereais, em arroz e em
trincas de arroz, bem como o seu preço no mercado da
Comunidade, e, por outro lado, os preços dos cereais, do
arroz, das trincas de arroz e dos produtos do sector dos
cereais no mercado mundial. Por força dos mesmos
artigos, importa também assegurar aos mercados dos
cereais e do arroz uma situação equilibrada e um desen-
volvimento natural no plano dos preços e das trocas
comerciais e, por outro, ter em conta o aspecto econó-
mico das exportações em questão e o interesse em evitar
perturbações no mercado da Comunidade.

(3) O Regulamento (CE) n.o 1518/95 da Comissão (5), alte-
rado pelo Regulamento (CE) n.o 2993/95 (6), relativo ao
regime de importação e de exportação dos produtos
transformados à base de cereais e de arroz, definiu, no
seu artigo 4.o, os critérios específicos que se devem ter
em conta para o cálculo da restituição em relação a estes
produtos.

(4) É conveniente graduar a restituição a atribuir a determi-
nados produtos transformados, conforme os produtos,
em função do seu teor em cinzas, em celulose bruta, em

tegumentos, em proteínas, em matérias gordas ou em
amido, sendo este teor particularmente significativo da
quantidade de produto de base incorporado, de facto, no
produto transformado.

(5) No que diz respeito às raízes de mandioca e outras raízes
e tubérculos tropicais, bem como às suas farinhas, o
aspecto económico das exportações que poderiam ser
previstas, tendo em conta sobretudo a natureza e a
origem destes produtos, não necessita actualmente de
fixação de uma restituição à exportação. Em relação a
determinados produtos transformados à base de cereais,
a fraca importância da participação da Comunidade no
comércio mundial não torna actualmente necessária a
fixação de uma restituição à exportação.

(6) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de determinados mercados podem tornar necessária
a diferenciação da restituição, em relação a certos
produtos, segundo o seu destino.

(7) A restituição deve ser fixada uma vez por mês; que pode
ser alterada no intervalo.

(8) Certos produtos transformados à base de milho podem
ser submetidos a um tratamento térmico que pode dar
origem à concessão de uma restituição que não corres-
ponde à qualidade do produto. É conveniente especificar
que estes produtos, que contêm amido pré-gelatinizado,
não podem beneficiar de restituições à exportação.

(9) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições aplicáveis à exportação dos produtos referidos
no n.o 1, alínea d), do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92 e no n.o 1, alínea c), do artigo 1.o do Regulamento
(CE) n.o 3072/95 e submetidos ao Regulamento (CE) n.o 1518/
/95 são fixadas em conformidade com o anexo do presente
regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 28 de Agosto de 2003, que fixa as restituições à exportação dos produtos
transformados à base de cereais e de arroz

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

1102 20 10 9200 (1) C11 EUR/t 47,99
1102 20 10 9400 (1) C11 EUR/t 41,14
1102 20 90 9200 (1) C11 EUR/t 41,14
1102 90 10 9100 C17 EUR/t 0,00
1102 90 10 9900 C17 EUR/t 0,00
1102 90 30 9100 C18 EUR/t 0,00
1103 19 40 9100 C16 EUR/t 0,00
1103 13 10 9100 (1) C19 EUR/t 61,70
1103 13 10 9300 (1) C19 EUR/t 47,99
1103 13 10 9500 (1) C19 EUR/t 41,14
1103 13 90 9100 (1) C14 EUR/t 41,14
1103 19 10 9000 C16 EUR/t 40,22
1103 19 30 9100 C14 EUR/t 0,00
1103 20 60 9000 C20 EUR/t 0,00
1103 20 20 9000 C17 EUR/t 0,00
1104 19 69 9100 C14 EUR/t 0,00
1104 12 90 9100 C13 EUR/t 0,00
1104 12 90 9300 C13 EUR/t 0,00
1104 19 10 9000 C13 EUR/t 0,00
1104 19 50 9110 C14 EUR/t 54,85
1104 19 50 9130 C14 EUR/t 44,56
1104 29 01 9100 C14 EUR/t 0,00
1104 29 03 9100 C14 EUR/t 0,00
1104 29 05 9100 C14 EUR/t 0,00
1104 29 05 9300 C14 EUR/t 0,00
1104 22 20 9100 C13 EUR/t 0,00
1104 22 30 9100 C13 EUR/t 0,00
1104 23 10 9100 C14 EUR/t 51,42

Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições

1104 23 10 9300 C14 EUR/t 39,42
1104 29 11 9000 C13 EUR/t 0,00
1104 29 51 9000 C13 EUR/t 0,00
1104 29 55 9000 C13 EUR/t 0,00
1104 30 10 9000 C13 EUR/t 0,00
1104 30 90 9000 C14 EUR/t 8,57
1107 10 11 9000 C21 EUR/t 0,00
1107 10 91 9000 C21 EUR/t 0,00
1108 11 00 9200 C10 EUR/t 0,00
1108 11 00 9300 C10 EUR/t 0,00
1108 12 00 9200 C10 EUR/t 54,85
1108 12 00 9300 C10 EUR/t 54,85
1108 13 00 9200 C10 EUR/t 54,85
1108 13 00 9300 C10 EUR/t 54,85
1108 19 10 9200 C10 EUR/t 36,48
1108 19 10 9300 C10 EUR/t 36,48
1109 00 00 9100 C10 EUR/t 0,00
1702 30 51 9000 (2) C10 EUR/t 53,73
1702 30 59 9000 (2) C10 EUR/t 41,14
1702 30 91 9000 C10 EUR/t 53,73
1702 30 99 9000 C10 EUR/t 41,14
1702 40 90 9000 C10 EUR/t 41,14
1702 90 50 9100 C10 EUR/t 53,73
1702 90 50 9900 C10 EUR/t 41,14
1702 90 75 9000 C10 EUR/t 56,30
1702 90 79 9000 C10 EUR/t 39,08
2106 90 55 9000 C10 EUR/t 41,14

(1) Não é concedida qualquer restituição para os produtos que tenham sido sujeitos a um tratamento térmico que provoque uma pré-gelatinização do amido
(2) As restituições são concedidas em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 2730/75 do Conselho (JO L 281 de 1.11.1975, p. 20), alterado.

NB Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2020/2001 (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C10 Todos os destinos com excepção da Estónia
C11 Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria, da Polónia e da Eslovénia
C12 Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria, da Letónia e da Polónia
C13 Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria e da Lituânia
C14 Todos os destinos com excepção da Estónia e da Hungria
C15 Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria, da Letónia, da Lituânia e da Polónia
C16 Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria, da Letónia, e da Lituânia
C17 Todos os destinos com excepção da Bulgária, da Estónia, da Hungria, da Polónia e da Eslovénia
C18 Todos os destinos com excepção da Bulgária, da Estónia, da Hungria, da Letónia, da Lituânia, da Polónia e da Eslovénia
C19 Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria e da Eslovénia
C20 Todos os destinos com excepção da Estónia, da Hungria, da Letónia, da Lituânia e da Roménia
C21 Todos os destinos com excepção da Bulgária, da Estónia, da Hungria, da Lituânia, da Roménia e da Eslovénia
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REGULAMENTO (CE) N.o 1520/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que fixa as restituições aplicáveis à exportação de alimentos para animais compostos à base de
cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo à organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1104/
/2003 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.o

1766/92, a diferença entre as cotações ou os preços no
mercado mundial dos produtos referidos no artigo 1.o

deste regulamento e os preços destes produtos na Comu-
nidade pode ser coberta por uma restituição à expor-
tação.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1517/95 da Comissão, de 29 de
Junho de 1995, que estabelece normas de execução do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92 no respeitante ao
regime de importação e de exportação aplicável aos
alimentos compostos à base de cereais para animais e
altera o Regulamento (CE) n.o 1162/95, que estabelece
normas de execução especiais do regime dos certificados
de importação e de exportação no sector dos cereais e
do arroz (3), definiu, no seu artigo 2.o, os critérios especí-
ficos que se devem ter em conta para o cálculo da resti-
tuição em relação a estes produtos.

(3) Esse cálculo deve também ter em conta o teor de
produtos cerealíferos. Com vista a uma simplificação, a
restituição deve ser paga em relação a duas categorias de
«produtos cerealíferos», nomeadamente o milho, cereal

mais vulgarmente utilizado nos alimentos compostos
exportados, e os produtos à base de milho, e para
«outros cereais», sendo estes últimos os produtos cerealí-
feros elegíveis, com exclusão do milho e dos produtos à
base de milho. Deve ser concedida uma restituição em
relação à quantidade de produtos cerealíferos contidos
nos alimentos compostos para animais.

(4) Por outro lado, o montante da restituição deve também
ter em conta as possibilidades e condições de venda dos
produtos em causa no mercado mundial, o interesse em
evitar perturbações no mercado da Comunidade e o
aspecto económico das exportações.

(5) A actual situação do mercado dos cereais, nomeada-
mente no que respeita às perspectivas de abastecimento,
determina a supressão das restituições à exportação.

(6) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos alimentos compostos para
animais abrangidos pelo Regulamento (CEE) n.o 1766/92 que
estejam sujeitos ao Regulamento (CE) n.o 1517/95 em confor-
midade com o anexo do presente regulamento, são fixas.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 28 de Agosto de 2003, que fixa as restituições aplicáveis à exportação de
alimentos para animais compostos à base de cereais

Código do produto que beneficia da restituição à exportação:

2309 10 11 9000, 2309 10 13 9000, 2309 10 31 9000,
2309 10 33 9000, 2309 10 51 9000, 2309 10 53 9000,
2309 90 31 9000, 2309 90 33 9000, 2309 90 41 9000,
2309 90 43 9000, 2309 90 51 9000, 2309 90 53 9000

Produtos cerealíferos Destino Unidade de medida Montante da
restituição

Milho e produtos à base de milho
Códigos NC 0709 90 60, 0712 90 19, 1005, 1102 20,
1103 13, 1103 29 40, 1104 19 50, 1104 23,
1904 10 10

C10 EUR/t 0,00

Produtos cerealíferos, com exclusão do milho e dos
produtos à base de milho

C10 EUR/t 0,00

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.

C10 Todos os destinos com excepção da Estónia.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1521/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que fixa as restituições à produção nos sectores dos cereais e do arroz

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1104/2003 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 7.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum de mercado do arroz (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da
Comissão (4), e, nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 7.o,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1722/93 da
Comissão, de 30 de Junho de 1993, que determina as normas
de execução aos regimes de restituições à produção no sector
dos cereais e do arroz (5), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 1786/2001 (6), e, nomeada-
mente, o seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 1722/93 definiu as condições
para a concessão da restituição à produção. A base de
cálculo foi determinada no artigo 3.o desse regulamento.

A restituição assim calculada deve ser fixada uma vez
por mês e pode ser alterada se os preços do milho e/ou
do trigo sofrerem uma alteração significativa.

(2) As restituições à produção a fixar no presente regula-
mento devem ser afectadas dos coeficientes indicados no
anexo II do Regulamento (CEE) n.o 1722/93, a fim de se
determinar o montante exacto a pagar.

(3) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A restituição, expressa por tonelada de amido de milho, de
trigo, de cevada, de aveia, de fécula de batata, de arroz ou de
trincas de arroz, referida no n.o 2 do artigo 3.o do Regulamento
(CEE) n.o 1722/93, é fixada em 5,31 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1522/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que fixa os preços mínimos de venda de manteiga e os montantes máximos de ajuda à nata, à
manteiga e à manteiga concentrada no que respeita ao 125.o concurso especial efectuado no âmbito

do concurso permanente previsto no Regulamento (CE) n.o 2571/97

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, relativo à organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 806/2003 (2) e, nomeadamente, o seu artigo
10.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 2571/97
da Comissão, de 15 de Dezembro de 1997, relativo à
venda a preço reduzido de manteiga e à concessão de
uma ajuda à nata, à manteiga e à manteiga concentrada
destinadas ao fabrico de produtos de pastelaria, de
gelados alimentares e de outros produtos alimentares (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 635/2000 (4), os organismos de inter-
venção procedem, por concurso, à venda de certas quan-
tidades de manteiga que detêm e à concessão de uma
ajuda à nata, à manteiga e à manteiga concentrada. O
artigo 18.o do citado regulamento dispõe que, tendo em
conta as propostas recebidas para cada concurso espe-
cial, é fixado um preço mínimo de venda da manteiga,

bem como um montante máximo da ajuda para a nata,
a manteiga e a manteiga concentrada, que podem ser
diferenciados segundo o destino, o teor de matéria gorda
de manteiga e a via de utilização, ou é decidido não dar
seguimento ao concurso. O ou os montantes das garan-
tias de transformação devem ser fixados em conformi-
dade.

(2) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em relação ao 125.o concurso especial no âmbito do concurso
permanente previsto pelo Regulamento (CE) n.o 2571/97, os
preços mínimos de venda, o montante máximo das ajudas,
bem como os montantes das garantias de transformação, são
fixados como indicado no quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 28 de Agosto de 2003, que fixa os preços mínimos de venda da manteiga e os
montantes máximos de ajuda à nata, à manteiga e à manteiga concentrada no que respeita ao 125.o concurso

especial efectuado no âmbito do concurso permanente previsto no Regulamento (CE) n.o 2571/97

(EUR/100 kg)

Fórmula A B

Via de utilização Com
marcadores

Sem
marcadores

Com
marcadores

Sem
marcadores

Preço
mínimo de

venda

Manteiga
≥ 82 %

Em natureza — — — —

Concentrada — — — —

Garantia de transformação
Em natureza — — — —

Concentrada — — — —

Montante
máximo da

ajuda

Manteiga ≥ 82 % 85 81 85 81

Manteiga < 82 % 83 79 — 79

Manteiga concentrada 105 101 105 101

Nata — — 36 34

Garantia de
transfor-
mação

Manteiga 94 — 94 —

Manteiga concentrada 116 — 116 —

Nata — — 40 —
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REGULAMENTO (CE) N.o 1523/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que fixa as restituições à exportação no sector do leite e dos produtos lácteos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece uma organi-
zação comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 806/2003 da Comissão (2), e, nomeadamente, o
n.o 3 do seu artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o 1255/
/1999, a diferença entre os preços no comércio interna-
cional dos produtos referidos no artigo 1.o daquele regu-
lamento e os preços destes produtos na Comunidade
pode ser coberta por uma restituição à exportação, nos
limites decorrentes dos acordos concluídos em conformi-
dade com o artigo 300.o do Tratado.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1255/1999 as
restituições à exportação em relação aos produtos refe-
ridos no artigo 1.o do referido regulamento exportados
no seu estado natural devem ser fixadas tomando-se em
consideração:

— a situação e as perspectivas de evolução no que
respeita aos preços e às disponibilidades de leite e de
produtos lácteos, no mercado da Comunidade, e os
preços do leite e dos produtos lácteos no comércio
internacional,

— os custos de comercialização e os custos de trans-
porte mais favoráveis a partir do mercado da Comu-
nidade até aos portos ou outros locais de exportação
da Comunidade, bem como os custos de chegada até
aos países de destino,

— os objectivos da organização comum de mercado no
sector do leite e dos produtos lácteos, que vão asse-
gurar a este mercado uma situação equilibrada e um
desenvolvimento natural no plano dos preços e das
trocas comerciais,

— os limites decorrentes dos acordos concluídos em
conformidade com o artigo 300.o do Tratado,

— o interesse em evitar perturbações no mercado da
Comunidade,

— o aspecto económico das exportações previstas.

(3) Nos termos do n.o 5 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, os preços na Comunidade são estabele-
cidos tendo em conta os preços praticados que sejam

mais favoráveis tendo em vista a exportação, sendo os
preços no comércio internacional estabelecidos tendo
em conta nomeadamente:

a) Os preços praticados no mercado de países terceiros;

b) Os preços mais favoráveis, à importação proveniente
de países terceiros, nos países terceiros de destino;

c) Os preços ao produtor verificados nos países terceiros
exportadores tendo em conta, se for caso disso, os
subsídios concedidos por esses países;

d) Os preços de oferta franco-fronteira da Comunidade.

(4) Ao abrigo do n.o 3 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição em relação aos
produtos referidos no artigo 1.o do referido regulamento
consoante o seu destino.

(5) O n.o 3 do artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o 1255/
/1999 prevê que seja fixada pelo menos uma vez, de
quatro em quatro semanas, a lista dos produtos em
relação aos quais seja concedida uma restituição à expor-
tação bem como o montante desta restituição. No
entanto, o montante da restituição pode ser mantido ao
mesmo nível durante mais de quatro semanas.

(6) Nos termos do artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o 174/
/1999 da Comissão, de 26 de Janeiro de 1999, que esta-
belece as modalidades de aplicação do Regulamento (CE)
n.o 804/68 do Conselho relativamente aos certificados
de exportação e às restituições à exportação no sector
do leite e dos produtos lácteos (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1392/
/2003 (4), a restituição concedida em relação aos
produtos lácteos açucarados é igual à soma de dois
elementos; um é destinado a ter em conta a quantidade
de produtos lácteos e é calculado multiplicando o
montante de base pelo teor de produtos lácteos do
produto em causa; o outro é destinado a ter em conta a
quantidade de sacarose adicionada e é calculado multipli-
cando pelo teor em sacarose do produto inteiro o
montante de base da restituição em vigor no dia da
exportação aos produtos referidos no n.o 1, alínea d), do
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector do açúcar (5)
alterado pelo Regulamento (CE) n.o 680/2002 da
Comissão (6). No entanto, este último elemento só é
tomado em consideração se a sacarose adicionada tiver
sido produzida a partir de beterrabas ou de cana-de-
-açúcar colhidas na Comunidade.
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(7) O Regulamento (CEE) n.o 896/84 da Comissão (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n.o 222/88 (2), previu disposições complementares
no que respeita à concessão das restituições aquando das
mudanças de campanha. Estas disposições prevêem a
possibilidade de diferenciação das restituições em função
da data de fabrico dos produtos.

(8) Para o cálculo do montante da restituição para os queijos
fundidos, é necessário prever que, no caso de serem
adicionados caseína e/ou caseinatos, essa quantidade não
deve ser tomada em consideração.

(9) A aplicação destas modalidades à situação actual dos
mercados no sector do leite e dos produtos lácteos e,
nomeadamente, aos preços destes produtos na Comuni-
dade e no mercado mundial implica a fixação da
restituição em relação aos produtos e aos montantes
constantes do anexo do presente regulamento.

(10) O Comité de Gestão do Leite e dos Produtos Lácteos não
emitiu qualquer parecer no prazo limite estabelecido
pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação referidas no artigo 31.o do Regula-
mento (CE) n.o 1255/1999 em relação aos produtos exportados
são fixadas nos montantes indicados em anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 28 de Agosto de 2003, que fixa as restituições à exportação no sector do leite
e dos produtos lácteos

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das

restituições

0401 10 10 9000 970 EUR/100 kg 1,911
0401 10 90 9000 970 EUR/100 kg 1,911
0401 20 11 9100 970 EUR/100 kg 0,000
0401 20 11 9500 970 EUR/100 kg 2,953
0401 20 19 9100 970 EUR/100 kg 0,000
0401 20 19 9500 970 EUR/100 kg 2,953
0401 20 91 9000 970 EUR/100 kg 3,737
0401 20 99 9000 970 EUR/100 kg 0,000
0401 30 11 9400 970 EUR/100 kg 8,624
0401 30 11 9700 970 EUR/100 kg 12,95
0401 30 19 9700 970 EUR/100 kg 0,00
0401 30 31 9100 L06 EUR/100 kg 31,46
0401 30 31 9400 L06 EUR/100 kg 49,14
0401 30 31 9700 L06 EUR/100 kg 54,20
0401 30 39 9100 L06 EUR/100 kg 31,46
0401 30 39 9400 L06 EUR/100 kg 49,14
0401 30 39 9700 L06 EUR/100 kg 54,20
0401 30 91 9100 L06 EUR/100 kg 61,77
0401 30 91 9500 L06 EUR/100 kg 0,00
0401 30 99 9100 L06 EUR/100 kg 61,77
0401 30 99 9500 L06 EUR/100 kg 90,78
0402 10 11 9000 L07 EUR/100 kg 57,00
0402 10 19 9000 L07 EUR/100 kg 57,00
0402 10 91 9000 L07 EUR/kg 0,5700
0402 10 99 9000 L07 EUR/kg 0,5700
0402 21 11 9200 L07 EUR/100 kg 57,00
0402 21 11 9300 L07 EUR/100 kg 88,11
0402 21 11 9500 L07 EUR/100 kg 91,96
0402 21 11 9900 L07 EUR/100 kg 98,00
0402 21 17 9000 L07 EUR/100 kg 57,00
0402 21 19 9300 L07 EUR/100 kg 88,11
0402 21 19 9500 L07 EUR/100 kg 91,96
0402 21 19 9900 L07 EUR/100 kg 98,00
0402 21 91 9100 L07 EUR/100 kg 98,61
0402 21 91 9200 L07 EUR/100 kg 99,19
0402 21 91 9350 L07 EUR/100 kg 100,21
0402 21 91 9500 L07 EUR/100 kg 107,70
0402 21 99 9100 L07 EUR/100 kg 98,61
0402 21 99 9200 L07 EUR/100 kg 99,19
0402 21 99 9300 L07 EUR/100 kg 100,21
0402 21 99 9400 L07 EUR/100 kg 105,76
0402 21 99 9500 L07 EUR/100 kg 107,70
0402 21 99 9600 L07 EUR/100 kg 115,29
0402 21 99 9700 L07 EUR/100 kg 119,59
0402 21 99 9900 L07 EUR/100 kg 124,57
0402 29 15 9200 L07 EUR/kg 0,5700
0402 29 15 9300 L07 EUR/kg 0,8811
0402 29 15 9500 L07 EUR/kg 0,9196
0402 29 15 9900 L07 EUR/kg 0,9800
0402 29 19 9300 L07 EUR/kg 0,8811
0402 29 19 9500 L07 EUR/kg 0,9196
0402 29 19 9900 L07 EUR/kg 0,9800
0402 29 91 9000 L07 EUR/kg 0,9861
0402 29 99 9100 L07 EUR/kg 0,9861
0402 29 99 9500 L07 EUR/kg 1,0576
0402 91 11 9370 L07 EUR/100 kg 6,804
0402 91 19 9370 L07 EUR/100 kg 6,804
0402 91 31 9300 L07 EUR/100 kg 8,058

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das

restituições

0402 91 39 9300 L07 EUR/100 kg 8,058
0402 91 99 9000 L07 EUR/100 kg 37,96
0402 99 11 9350 L07 EUR/kg 0,1734
0402 99 19 9350 L07 EUR/kg 0,1734
0402 99 31 9150 L07 EUR/kg 0,1816
0402 99 31 9300 L07 EUR/kg 0,2271
0402 99 31 9500 L07 EUR/kg 0,0000
0402 99 39 9150 L07 EUR/kg 0,1816
0403 90 11 9000 L07 EUR/100 kg 56,20
0403 90 13 9200 L07 EUR/100 kg 56,20
0403 90 13 9300 L07 EUR/100 kg 87,33
0403 90 13 9500 L07 EUR/100 kg 91,14
0403 90 13 9900 L07 EUR/100 kg 97,13
0403 90 19 9000 L07 EUR/100 kg 97,72
0403 90 33 9400 L07 EUR/kg 0,8733
0403 90 33 9900 L07 EUR/kg 0,9713
0403 90 51 9100 970 EUR/100 kg 1,911
0403 90 59 9170 970 EUR/100 kg 12,95
0403 90 59 9310 L07 EUR/100 kg 31,46
0403 90 59 9340 L07 EUR/100 kg 46,03
0403 90 59 9370 L07 EUR/100 kg 46,03
0403 90 59 9510 L07 EUR/100 kg 46,03
0404 90 21 9120 L07 EUR/100 kg 48,62
0404 90 21 9160 L07 EUR/100 kg 57,00
0404 90 23 9120 L07 EUR/100 kg 57,00
0404 90 23 9130 L07 EUR/100 kg 88,11
0404 90 23 9140 L07 EUR/100 kg 91,96
0404 90 23 9150 L07 EUR/100 kg 98,00
0404 90 29 9110 L07 EUR/100 kg 98,61
0404 90 29 9115 L07 EUR/100 kg 99,19
0404 90 29 9125 L07 EUR/100 kg 100,21
0404 90 29 9140 L07 EUR/100 kg 107,70
0404 90 81 9100 L07 EUR/kg 0,5700
0404 90 83 9110 L07 EUR/kg 0,5700
0404 90 83 9130 L07 EUR/kg 0,8811
0404 90 83 9150 L07 EUR/kg 0,9196
0404 90 83 9170 L07 EUR/kg 0,9800
0404 90 83 9936 L07 EUR/kg 0,1734
0405 10 11 9500 L05 EUR/100 kg 173,66
0405 10 11 9700 L05 EUR/100 kg 178,00
0405 10 19 9500 L05 EUR/100 kg 173,66
0405 10 19 9700 L05 EUR/100 kg 178,00
0405 10 30 9100 L05 EUR/100 kg 173,66
0405 10 30 9300 L05 EUR/100 kg 178,00
0405 10 30 9700 L05 EUR/100 kg 178,00
0405 10 50 9300 L05 EUR/100 kg 178,00
0405 10 50 9500 L05 EUR/100 kg 173,66
0405 10 50 9700 L05 EUR/100 kg 178,00
0405 10 90 9000 L05 EUR/100 kg 184,52
0405 20 90 9500 L05 EUR/100 kg 162,82
0405 20 90 9700 L05 EUR/100 kg 169,32
0405 90 10 9000 L05 EUR/100 kg 222,55
0405 90 90 9000 L05 EUR/100 kg 178,00
0406 10 20 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9230 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 28,44
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 35,55
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das

restituições

0406 10 20 9290 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 26,46
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 33,07

0406 10 20 9300 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 11,61
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 14,51

0406 10 20 9610 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 38,58
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 48,22

0406 10 20 9620 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 39,13
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 48,91

0406 10 20 9630 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 43,68
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 54,59

0406 10 20 9640 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 64,18
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 80,23

0406 10 20 9650 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 53,48
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 66,85

0406 10 20 9660 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9830 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 19,84
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 24,80

0406 10 20 9850 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 24,05
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 30,07

0406 10 20 9870 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9900 A00 EUR/100 kg —
0406 20 90 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 20 90 9913 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 44,35
400 EUR/100 kg 16,20
A01 EUR/100 kg 55,44

0406 20 90 9915 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 58,54
400 EUR/100 kg 21,59
A01 EUR/100 kg 73,18

0406 20 90 9917 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 62,21
400 EUR/100 kg 22,95
A01 EUR/100 kg 77,76

0406 20 90 9919 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 69,51
400 EUR/100 kg 25,60
A01 EUR/100 kg 86,90

0406 20 90 9990 A00 EUR/100 kg —
0406 30 31 9710 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 5,85
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 13,68

0406 30 31 9730 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 8,57
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 20,08

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das

restituições

0406 30 31 9910 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 5,85
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 13,68

0406 30 31 9930 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 8,57
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 20,08

0406 30 31 9950 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 12,46
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 29,21

0406 30 39 9500 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 8,57
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 20,08

0406 30 39 9700 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 12,46
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 29,21

0406 30 39 9930 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 12,46
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 29,21

0406 30 39 9950 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 14,09
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 33,02

0406 30 90 9000 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 14,78
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 34,64

0406 40 50 9000 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 67,93
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 84,92

0406 40 90 9000 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 69,76
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 87,19

0406 90 13 9000 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 76,70
400 EUR/100 kg 30,85
A01 EUR/100 kg 109,79

0406 90 15 9100 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 79,26
400 EUR/100 kg 31,80
A01 EUR/100 kg 113,45

0406 90 17 9100 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 79,26
400 EUR/100 kg 31,80
A01 EUR/100 kg 113,45

0406 90 21 9900 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 77,67
400 EUR/100 kg 22,81
A01 EUR/100 kg 110,90

0406 90 23 9900 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 68,21
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 98,05

0406 90 25 9900 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 67,75
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 96,99

29.8.2003L 217/54 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das

restituições

0406 90 27 9900 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 61,37
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 87,84

0406 90 31 9119 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 56,40
400 EUR/100 kg 13,08
A01 EUR/100 kg 80,86

0406 90 33 9119 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 56,40
400 EUR/100 kg 13,08
A01 EUR/100 kg 80,86

0406 90 33 9919 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 51,54
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 74,16

0406 90 33 9951 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 52,06
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 74,21

0406 90 35 9190 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 79,79
400 EUR/100 kg 31,46
A01 EUR/100 kg 114,70

0406 90 35 9990 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 79,79
400 EUR/100 kg 20,57
A01 EUR/100 kg 114,70

0406 90 37 9000 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 76,70
400 EUR/100 kg 30,85
A01 EUR/100 kg 109,79

0406 90 61 9000 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 84,53
400 EUR/100 kg 29,28
A01 EUR/100 kg 122,31

0406 90 63 9100 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 84,09
400 EUR/100 kg 32,75
A01 EUR/100 kg 121,29

0406 90 63 9900 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 80,84
400 EUR/100 kg 25,05
A01 EUR/100 kg 117,16

0406 90 69 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 69 9910 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 80,84
400 EUR/100 kg 25,05
A01 EUR/100 kg 117,16

0406 90 73 9900 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 70,41
400 EUR/100 kg 26,96
A01 EUR/100 kg 100,87

0406 90 75 9900 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 70,88
400 EUR/100 kg 11,38
A01 EUR/100 kg 101,96

0406 90 76 9300 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 63,92
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 91,50

0406 90 76 9400 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 71,59
400 EUR/100 kg 11,84
A01 EUR/100 kg 102,48

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das

restituições

0406 90 76 9500 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 68,11
400 EUR/100 kg 11,84
A01 EUR/100 kg 96,66

0406 90 78 9100 L03 EUR/100 kg —
L08 EUR/100 kg 66,05
092 EUR/100 kg —
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 96,48

0406 90 78 9300 L03 EUR/100 kg —
L08 EUR/100 kg 70,03
092 EUR/100 kg —
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 99,99

0406 90 78 9500 L03 EUR/100 kg —
L08 EUR/100 kg 69,37
092 EUR/100 kg —
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 98,46

0406 90 79 9900 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 56,63
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 81,39

0406 90 81 9900 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 71,59
400 EUR/100 kg 24,37
A01 EUR/100 kg 102,48

0406 90 85 9930 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 77,32
400 EUR/100 kg 30,37
A01 EUR/100 kg 111,24

0406 90 85 9970 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 70,88
400 EUR/100 kg 26,57
A01 EUR/100 kg 101,96

0406 90 85 9999 A00 EUR/100 kg —
0406 90 86 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 86 9200 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 65,04
400 EUR/100 kg 15,95
A01 EUR/100 kg 96,47

0406 90 86 9300 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 65,98
400 EUR/100 kg 17,48
A01 EUR/100 kg 97,48

0406 90 86 9400 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 70,09
400 EUR/100 kg 19,78
A01 EUR/100 kg 102,48

0406 90 86 9900 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 77,32
400 EUR/100 kg 23,16
A01 EUR/100 kg 111,24

0406 90 87 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 87 9200 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 54,21
400 EUR/100 kg 14,26
A01 EUR/100 kg 80,37

0406 90 87 9300 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 60,58
400 EUR/100 kg 16,10
A01 EUR/100 kg 89,53

0406 90 87 9400 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 62,17
400 EUR/100 kg 17,64
A01 EUR/100 kg 90,88
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das

restituições

0406 90 87 9951 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 70,31
400 EUR/100 kg 24,38
A01 EUR/100 kg 100,65

0406 90 87 9971 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 70,31
400 EUR/100 kg 19,78
A01 EUR/100 kg 100,65

0406 90 87 9972 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 29,96
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 43,06

0406 90 87 9973 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 69,04
400 EUR/100 kg 13,88
A01 EUR/100 kg 98,82

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das

restituições

0406 90 87 9974 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 74,93
400 EUR/100 kg 13,88
A01 EUR/100 kg 106,79

0406 90 87 9975 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 76,42
400 EUR/100 kg 18,40
A01 EUR/100 kg 107,98

0406 90 87 9979 L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 68,21
400 EUR/100 kg 13,88
A01 EUR/100 kg 98,05

0406 90 88 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 88 9300 L03 EUR/100 kg —

L04 EUR/100 kg 53,52
400 EUR/100 kg 17,48
A01 EUR/100 kg 78,79

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 1779/2002 da Comissão (JO L 269 de 5.10.2002, p. 6).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
L03 Ceuta, Melilha, Islândia, Noruega, Suíça, Listenstaine, Andorra, Gibraltar, Santa Sé (forma usual: Vaticano), Malta, Turquia, Estónia, Letónia,

Lituânia, Polónia, República Checa, Eslováquia, Hungria, Roménia, Bulgária, Canadá, Chipre, Austrália e Nova Zelândia.
L04 Albânia, Eslovénia, Croácia, Bósnia-Herzegovina, Sérbia e Montenegro e antiga República jugoslava da Macedónia.
L05 Todos os destinos à excepção da Polónia, da Estónia, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, da República Checa, da Eslovãquia e dos Estados

Unidos da América.
L06 Todos os destinos à excepção da Estónia, da Letónia, da Lituânia, da Hungria e dos Estados Unidos da América.
L07 Todos os destinos à excepção da Estónia, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, da República Checa, da Eslováquia e dos Estados Unidos da

América.
L08 Albânia, Eslovénia, Bósnia-Herzegovina, Sérbia e Montenegro e antiga República jugoslava da Mecedónia.
«970» compreende as exportações referidas no n.o 1, alíneas a) e c), do artigo 36.o e no n.o 1, alíneas a) e b) do artigo 44.o do Regulamento (CE)
n.o 800/1999 da Comissão (JO L 102 de 17.4.1999, p. 11), bem como as efectuadas com base em contratos com forças armadas estacionadas no
território de um Estado-Membro e que não pertençam a esse Estado-Membro.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1524/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que prevê que não seja dado seguimento aos pedidos de certificados de exportação de certos
produtos lácteos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 806/2003 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 174/1999 da
Comissão, de 26 de Janeiro de 1999, que estabelece as normas
especiais de execução do Regulamento (CEE) n.o 804/68 do
Conselho no que respeita aos certificados de exportação e às
restituições à exportação no sector do leite e dos produtos
lácteos (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1392/2003 (4), e, nomeadamente, o n.o 3 do
seu artigo 10.o,

Considerando o seguinte:

O mercado de certos produtos lácteos caracteriza-se pela insta-
bilidade. É necessário evitar pedidos especulativos que podem
levar à distorção da concorrência entre operadores. Há que não
dar seguimento aos pedidos de certificados de exportação para
os produtos em causa,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não será dado seguimento aos pedidos de certificados de
exportação para os produtos lácteos dos códigos NC 0401,
0402 10, 0402 21, 0402 29, 0403, 0404, 0405 e 0406 apre-
sentados de 22 a 28 de Agosto de 2003, inclusive.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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REGULAMENTO (CE) N.o 1525/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que fixa as restituições à exportação de azeite

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento n.o 136/66/CEE do Conselho,
de 22 de Setembro de 1966, que estabelece uma organização
comum de mercado no sector das matérias gordas (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1513/2001 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 3.o do Regulamento n.o 136/66/
/CEE, quando o preço na Comunidade for superior às
cotações mundiais, a diferença entre esses preços pode
ser coberta por uma restituição à exportação de azeite
para países terceiros.

(2) As modalidades relativas à fixação e concessão da resti-
tuição à exportação de azeite se determinaram no Regu-
lamento (CEE) n.o 616/72 da Comissão (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n.o

2962/77 (4).

(3) Nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Regulamento n.o

136/66/CEE, a restituição deve ser a mesma em relação
a toda a Comunidade.

(4) Nos termos do n.o 4 do artigo 3.o do Regulamento n.o

136/66/CEE, a restituição para o azeite deve ser fixada
tendo em consideração a situação e as perspectivas de
evolução, no mercado da Comunidade, dos preços do
azeite e das disponibilidades, bem como os preços do
azeite no mercado mundial. Todavia, no caso de a
situação do mercado mundial não permitir determinar as
cotações mais favoráveis do azeite, pode ter-se em consi-
deração o preço, nesse mercado, dos principais óleos
vegetais concorrenciais e a diferença verificada, durante
um período representativo, entre esse preço e o do
azeite. O montante da restituição não pode ser superior
à diferença existente entre o preço do azeite na Comuni-
dade e o preço do azeite no mercado mundial, ajustado,
quando for caso disso, de modo a ter em conta os custos
de exportação dos produtos neste último mercado.

(5) Nos termos do n.o 3, terceiro parágrafo da alínea b), do
artigo 3.o do Regulamento n.o 136/66/CEE, pode ser
decidido que a restituição seja fixada por concurso. O
concurso incide sobre o montante da restituição e pode
ser limitado a determinados países de destino, bem como
a determinadas quantidades, qualidades e formas de
apresentação.

(6) Em conformidade com o n.o 3, segundo parágrafo do
artigo 3.o do Regulamento n.o 136/66/CEE, as resti-
tuições relativas ao azeite podem ser fixadas em níveis
diferentes consoante o destino quando a situação do
mercado mundial ou as exigências específicas de certos
mercados o exigem.

(7) As restituições devem ser fixadas pelo menos uma vez
por mês. Em caso de necessidade, podem ser alteradas
no intervalo.

(8) A aplicação dessas modalidades à situação actual dos
mercados no sector do azeite, nomeadamente ao preço
desse produto na Comunidade e nos mercados dos
países terceiros, leva a que se fixe a restituição nos
montantes constantes do anexo.

(9) O Comité de Gestão das Matérias Gordas não emitiu
qualquer parecer no prazo limite estabelecido pelo seu
presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos no n.o 2,
alínea c), do artigo 1.o do Regulamento n.o 136/66/CEE são
fixadas nos montantes constantes do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 28 de Agosto de 2003, que fixa as restituições à exportação de azeite

Código do produto Destino Unidade de medida Montante das restituições

1509 10 90 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 10 90 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 90 00 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1509 90 00 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

1510 00 90 9100 A00 EUR/100 kg 0,00

1510 00 90 9900 A00 EUR/100 kg 0,00

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento da Comissão (CE) n.o 1779/2002 (JO L 269 de
5.10.2002, p. 6).
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REGULAMENTO (CE) N.o 1526/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que altera as taxas de restituições aplicáveis a certos produtos lácteos, exportados sob a forma de
mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, relativo à organização
comum dos mercados do sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 509/2002 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu
artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) As taxas de restituições aplicáveis, a partir do dia 1 de
Agosto de 2003, aos produtos referidos no anexo,
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas
pelo anexo I do Tratado, foram fixadas pelo Regula-
mento (CE) n.o 1363/2003 da Comissão (3).

(2) A aplicação de regras e critérios, retomados pelo Regula-
mento (CE) n.o 1363/2003, aos dados de que a Comissão
dispõe actualmente leva a modificar as taxas das resti-
tuições actualmente em vigor, nos termos do anexo do
presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições fixadas pelo Regulamento (CE) n.o

1363/2003 são alteradas nos termos do anexo do presente
regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão
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ANEXO

ao regulamento da Comissão, de 28 de Agosto de 2003, que altera as taxas de restituição aplicáveis a certos
lacticínios exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

(Em EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias Taxas de resti-
tuição (1)

ex 0402 10 19 Leite em pó, grânulos ou outras formas sólidas, sem adição de açúcar ou outros
edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas, inferior a 1,5 % (PG 2):

a) Em caso de exportação de mercadorias abrangidas pelo código NC 3501 —

b) Em caso de exportação de outras mercadorias 57,00

ex 0402 21 19 Leite em pó, grânulos ou outras formas sólidas, sem adição de açúcar ou outros
edulcorantes, com um teor, em peso, de matérias gordas, igual a 26 % (PG 3):

a) Em caso de exportação de mercadorias que contenham, sob forma de produtos
equiparados ao PG 3, manteiga ou nata a preço reduzido, obtidas nos termos
previstos no Regulamento (CE) n.o 2571/97 71,67

b) Em caso de exportação de outras mercadorias 98,00

ex 0405 10 Manteiga com um teor em matérias gordas de 82 % em peso (PG6):

a) No caso de exportação de mercadorias que contenham manteiga ou nata a
preço reduzido, fabricadas nas condições previstas no Regulamento (CE) n.o

2571/97 93,00

b) No caso de exportação de mercadorias abrangidas pelo código NC 2106 90 98
de teor, em matérias gordas de leite igual ou superior a 40 % em peso 185,25

c) Em caso de exportação de outras mercadorias 178,00

(1) Com efeitos a partir de 1 de Julho de 2003, estas taxas não se aplicam a mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado expor-
tadas para a Eslovénia, a Estónia, a Lituânia, a República Checa ou a República Eslovaca nem às mercadorias referidas no n.o 2 do
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 999/2003 quando exportadas para a Hungria.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1527/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos produtos dos sectores dos cereais e do arroz
exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo à organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1666/
/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 3, terceiro parágrafo, do seu
artigo 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, relativo à organização comum
do mercado do arroz (3), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da Comissão (4) e,
nomeadamente, o n.o 3, quarto parágrafo, primeira frase, do
seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o n.o 1 do artigo 13.o do Regula-
mento (CEE) n.o 1766/92 e com o n.o 1 do artigo 13.o

do Regulamento (CE) n.o 3072/95, a diferença entre as
cotações ou os preços no mercado mundial dos produtos
referidos no artigo 1.o de cada um destes dois regula-
mentos e os preços na Comunidade pode ser coberta
por uma restituição à exportação.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1520/2000 da Comissão, de 13
de Julho de 2000, que estabelece para certos produtos
agrícolas exportados sob a forma de mercadorias não
abrangidas pelo anexo I do Tratado, as normas comuns
de aplicação de regime relativas à concessão das res-
tituições à exportação e os critérios de fixação dos seus
montantes (5), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 740/2003 (6), especificou os
produtos para os quais se pode fixar uma taxa da resti-
tuição aplicável por ocasião da sua exportação sob a
forma de mercadorias abrangidas, conforme o caso, pelo
anexo B do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 ou pelo
anexo B do Regulamento (CE) n.o 3072/95.

(3) Em conformidade com o n.o 1, primeiro parágrafo, do
artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/2000, a taxa da
restituição por 100 quilogramas de cada um dos
produtos de base considerados deve ser fixada mensal-
mente.

(4) Os compromissos assumidos em matéria de restituições
que podem ser concedidas à exportação de produtos
agrícolas incorporados em mercadorias não abrangidas
pelo anexo I do Tratado podem ser postas em causa pela
fixação prévia de taxas de restituição elevadas; por
consequência, é conveniente tomar medidas para salva-
guardar essas situações, sem prejuízo da conclusão de
contratos a longo prazo; a fixação de uma taxa de resti-
tuição específica para a fixação prévia das restituições é
uma medida que permite ir ao encontro destes diferentes
objectivos.

(5) Na sequência do acordo entre a Comunidade Europeia e
os Estados Unidos da América relativo às exportações de
massas alimentícias da Comunidade para os Estados
Unidos e aprovado pela Decisão 87/482/CEE do
Conselho (7), é necessário diferenciar a restituição em
relação às mercadorias dos códigos NC 1902 11 00 e
1902 19 em função do seu destino.

(6) Nos termos do n.os 3 e 5, do artigo 4.o do Regulamento
(CE) n.o 1520/2000, deve fixar-se uma taxa de restituição
reduzida tendo em conta o montante da restituição à
produção aplicado ao produto de base utilizado, nos
termos do Regulamento (CEE) n.o 1722/93 da
Comissão (8), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1786/2001 (9), válido no
período considerado de fabricação destas mercadorias.

(7) As bebidas espirituosas são consideradas como menos
sensíveis ao preço dos cereais utilizados no seu fabrico.
No entanto, o Protocolo n.o 19 dos actos relativos à
adesão da Dinamarca, da Irlanda e do Reino Unido prevê
a adopção de medidas necessárias para facilitar a utili-
zação de cereais comunitários no fabrico de bebidas
espirituosas obtidas a partir de cereais. Convém,
portanto, adaptar a taxa de restituição aplicável aos
cereais exportados sob forma de bebidas espirituosas.

(8) Em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1039/
/2003 do Conselho, de 2 de Junho de 2003, que adopta
medidas autónomas e transitórias relativas à importação
de determinados produtos agrícolas transformados
originários da Estónia e à exportação de determinados
produtos agrícolas para a Estónia (10), o Regulamento
(CE) n.o 1086/2003 do Conselho, de 18 de Junho de
2003, que adopta medidas autónomas e transitórias rela-
tivas à importação de certos produtos agrícolas transfor-
mados originários da Eslovénia e à exportação de certos
produtos agrícolas transformados para a Eslovénia (11), o
Regulamento (CE) n.o 1087/2003 do Conselho, de 18 de
Junho de 2003, que adopta medidas autónomas e transi-
tórias relativas à importação de certos produtos agrícolas
transformados originários da Letónia e à exportação de
certos produtos agrícolas transformados para a
Letónia (12), o Regulamento (CE) n.o 1088/2003 do
Conselho, de 18 de Junho de 2003, que adopta medidas
autónomas e transitórias relativas à importação de certos
produtos agrícolas transformados originários da Lituânia
e à exportação de certos produtos agrícolas transfor-
mados para a Lituânia (13), o Regulamento (CE) n.o 1089/
/2003 do Conselho, de 18 de Junho de 2003, que adopta
medidas autónomas e transitórias relativas à importação
de certos produtos agrícolas transformados originários
da República Eslovaca e à exportação de certos produtos
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agrícolas transformados para a República Eslovaca (1), e
o Regulamento (CE) n.o 1090/2003 do Conselho, de 18
de Junho de 2003, que adopta medidas autónomas e
transitórias relativas à importação de certos produtos
agrícolas transformados originários da República Checa
e à exportação de certos produtos agrícolas transfor-
mados para a República Checa (2) com efeitos a partir de
1 de Julho de 2003, os produtos agrícolas transformados
não enumerados no anexo I do Tratado exportados para
a Estónia, a Eslovénia, a Letónia, a Lituânia, a República
Eslovaca, ou a República Checa não beneficiam de resti-
tuições à exportação.

(9) Em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 999/
/2003 do Conselho, de 2 de Junho de 2003, que adopta
medidas autónomas e transitórias relativas à importação
de certos produtos agrícolas transformados originários
da Hungria e à exportação de certos produtos agrícolas
transformados para a Hungria (3), com efeitos a partir de
1 de Julho de 2003, as mercadorias referidas no n.o 2 do
seu artigo 1.o, quando exportadas para a Hungria, não
beneficiam de restituições à exportação.

(10) É necessário continuar a garantir uma gestão rigorosa
que tenha em conta, por um lado, as previsões de
despesas e, por outro, as disponibilidades orçamentais.

(11) O Comité de Gestão dos Cereais não emitiu qualquer
parecer no prazo limite estabelecido pelo seu presidente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As taxas das restituições aplicáveis aos produtos de base do
anexo A do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 e referidos no
artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 ou n.o 1 do artigo
1.o do Regulamento (CE) n.o 3072/95, alterado, exportados sob
a forma de mercadorias indicadas respectivamente no anexo B
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 ou no anexo B do Regula-
mento (CE) n.o 3072/95, são fixadas como indicado no anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 28 de Agosto de 2003, que fixa as taxas das restituições aplicáveis a certos
produtos dos sectores dos cereais e do arroz exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo

I do Tratado

(em EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias (1)

Taxas das restituições em EUR/100kg (2)

em caso de fixação
prévia das

restituições
outros

1001 10 00 Trigo duro:

– No caso de exportação para os Estados Unidos da América de mercadorias dos
códigos NC 1902 11 e 1902 19

— —

– Outros casos — —

1001 90 99 Trigo mole e mistura de trigo com centeio:

– No caso de exportação para os Estados Unidos da América de mercadorias dos
códigos NC 1902 11 e 1902 19

— —

– Outros casos:

– – Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/
/2000 (3)

— —

– – No caso de exportação de mercadorias da posição 22084 (4) — —

– – Outros casos — —

1002 00 00 Centeio 4,022 4,022

1003 00 90 Cevada

– No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (4) — —

– Outros casos — —

1004 00 00 Aveia — —

1005 90 00 Milho utilizado sob a forma de:

– Amido:

– – Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/
/2000 (3)

2,070 2,070

– – No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (4) 1,580 1,580

– – Outros casos 3,428 3,428

– Glicose, xarope de glicose, maltodextrina, xarope de maltadextrina dos códigos
NC1720 30 51, 1702 30 59, 1702 30 91, 1702 30 99, 1702 40 90, 1702 90 50,
1702 90 75, 1702 90 79, 2106 90 55 (5):

– – Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/
/2000 (3)

1,213 1,213

– – No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (4) 1,185 1,185

– – Outros casos 2,571 2,571

– No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (4) 1,580 1,580

– Outras formas (incluindo em natureza) 3,428 3,428

Fécula de batata do código NC 1108 13 00 assimilada a um produto resultante da
transformação de milho:

– Em caso de aplicação do n.o 5 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1520/
/2000 (3)

2,070 2,070

– – No caso de exportação de mercadorias da posição 2208 (4) 1,580 1,580

– Outros casos 3,428 3,428
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(em EUR/100 kg)

Código NC Designação das mercadorias (1)

Taxas das restituições em EUR/100kg (2)

em caso de fixação
prévia das

restituições
outros

ex 1006 30 Arroz branqueado:

– de grãos redondos 9,000 9,000

– de grãos médios 9,000 9,000

– de grãos longos 9,000 9,000

1006 40 00 Trincas de arroz 2,400 2,400

1007 00 90 Sorgo de grão, excepto híbrido destinado a sementeira — —

(1) Com efeitos a partir de 1 de Julho de 2003, estas taxas não se aplicam a mercadorias não abrangidas pelo anexo I do Tratado exportadas para a Eslovénia, a Estónia, a
Lituânia, a República Checa ou a República Eslovaca nem às mercadorias referidas no n. 2 do artigo 1. do Regulamento (CE) n. 999/2003 quando exportadas para a
Hungria.

(2) No que se refere aos produtos agrícolas resultantes da transformação de produtos de base e/ou assimilados é necessário aplicar os coeficientes que figuram no anexo E
do Regulamento (CE) n.o 1520/2000 da Comissão (JO L 177 de 15.7.2000, p. 1).

(3) A mercadoria abrangida insere-se no código NC 3505 10 50.
(4) As mercadorias que constam do anexo B do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 ou as referidas no artigo 2.o do Regulamento (CEE) n.o 2825/93.
(5) Para os xaropes dos códigos NC 1702 30 99, 1702 40 90 e 1702 60 90, obtidos a partir da mistura de xaropes de glucose e de frutose, apenas o xarope de glucose

tem direito à restituição à exportação.
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REGULAMENTO (CE) N.o 1528/2003 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 2003

que prevê que não seja dado seguimento aos pedidos de certificados de exportação para certos
produtos transformados à base de cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1104/2003 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1342/2003 da
Comissão, de 28 de Julho de 2003, que estabelece normas de
execução especiais do regime dos certificados de importação e
de exportação no sector dos cereais e do arroz (3), e, nomeada-
mente, o n.o 1 do seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

O volume dos pedidos de certificados com fixação antecipada
das restituições para a fécula de batata e os produtos à base de
milho é importante e apresenta um carácter especulativo. Em

consequência, foi decidido não dar seguimento aos pedidos de
certificados de exportação para esses produtos apresentados em
26, 27 e 28 de Agosto de 2003,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em conformidade com n.o 1 do artigo 8.o do Regulamento (CE)
n.o 1342/2003, não será dado seguimento aos pedidos de certi-
ficados de exportação com fixação antecipada das restituições
para os produtos do código NC 1108 13 00 apresentados em
26, 27 e 28 de Agosto de 2003.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 29 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 20 de Agosto de 2003

que autoriza os Estados-Membros, nos termos da Directiva 96/49/CE, a adoptar certas derrogações
no que se refere ao transporte ferroviário de mercadorias perigosas

[notificada com o número C(2003) 3026]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2003/627/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 96/49/CE do Conselho, de 23 de
Julho de 1996, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes ao transporte ferroviário de
mercadorias perigosas (1), alterada pela Directiva 2000/62/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho (2), e, nomeadamente, os
n.os 9 e 11 do seu artigo 6.o,

Tendo em conta as notificações transmitidas pelos Estados-
-Membros interessados,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos da Directiva 96/49/CE, os Estados-Membros
podem adoptar disposições menos restritivas que as
previstas no seu anexo para as operações de transporte
limitadas ao seu território e que envolvam apenas
pequenas quantidades de determinadas mercadorias peri-
gosas, com excepção de matérias de média e alta radio-
actividade. Alguns Estados-Membros notificaram à
Comissão a sua intenção de adoptar tais disposições.
Estas foram examinadas pela Comissão, que concluiu
estarem preenchidas as condições relevantes. Consequen-
temente, é adequado autorizar a adopção dessas dispo-
sições.

(2) Nos termos da Directiva 96/49/CE, os Estados-Membros
podem autorizar, em trajectos devidamente identificados
no seu território, transportes regulares de mercadorias

perigosas que façam parte de um processo industrial
definido, que sejam proibidos pelo seu anexo ou efec-
tuados em condições diferentes das nele previstas,
sempre que essas operações tenham um carácter local e
sejam estritamente controladas em condições claramente
definidas. Alguns Estados-Membros notificaram à
Comissão a sua intenção de adoptar disposições que
autorizem tais transportes regulares. A Comissão
concluiu estarem preenchidas as condições para essa
autorização. Consequentemente, é adequado autorizar os
Estados-Membros interessados a adoptarem essas dispo-
sições.

(3) As medidas previstas na presente decisão são conformes
com o parecer do Comité para o transporte de mercado-
rias perigosas, instituído pelo artigo 9.o da Directiva 94/
/55/CE,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

Os Estados-Membros enumerados no anexo I são autorizados a
adoptar as disposições referidas nesse anexo relativamente ao
transporte ferroviário, no seu território, de pequenas quanti-
dades de determinadas mercadorias perigosas.

Tais disposições devem ser aplicadas sem discriminação.
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Artigo 2.o

Os Estados-Membros enumerados no anexo II são autorizados
a adoptar as disposições referidas nesse anexo relativamente
aos transportes regulares, em trajectos devidamente identifi-
cados no seu território, de mercadorias perigosas que façam
parte de um processo industrial definido, quando essas
operações tenham um carácter local e sejam estritamente
controladas em condições claramente definidas.

Tais disposições devem ser aplicadas sem discriminação.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 20 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Loyola DE PALACIO

Vice-Presidente
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ANEXO I

DERROGAÇÕES PARA OS ESTADOS-MEMBROS RELATIVAS A PEQUENAS QUANTIDADES DE DETERMI-
NADAS MERCADORIAS PERIGOSAS

FRANÇA

RA-SQ 6.1

Objecto: Transporte de bagagem registada em comboios de passageiros

Referência ao anexo da directiva: 7.7

Teor do anexo da directiva: Matérias e objectos RID não admitidos ao transporte como bagagem

Referência à legislação nacional: Arrêté du 5 juin 2001 relatif au transport de marchandises dangereuses par chemin de fer
(Decreto de 5 de Junho de 2001 relativo ao transporte de ferroviário de mercadorias perigosas, «Decreto RID») — artigo
18.o

Teor da legislação nacional: As matérias e objectos admitidos ao transporte como encomendas expresso podem ser trans-
portadas como bagagem em comboios de passageiros.

RA-SQ 6.2

Objecto: Volumes de matérias perigosas transportados por passageiros nos comboios

Referência ao anexo da directiva: 7.7

Teor do anexo da directiva: Matérias e objectos RID não admitidos ao transporte como bagagem

Referência à legislação nacional: Arrêté du 5 juin 2001 relatif au transport de marchandises dangereuses par chemin de fer
— artigo 19.o

Teor da legislação nacional: O transporte como bagagem de mão de volumes de matérias perigosas para uso pessoal ou
profissional dos passageiros é autorizado em certas condições: apenas são aplicáveis as disposições relativas à emba-
lagem, marcação e etiquetagem dos capítulos 4.1, 5.2 e 3.4.

Observações: É autorizado o transporte de recipientes de gás portáteis para pessoas com problemas respiratórios, na quan-
tidade necessária para uma viagem.

RA-SQ 6.3

Objecto: Transporte para fins próprios do transportador ferroviário

Referência ao anexo da directiva: 5.4.1

Teor do anexo da directiva: Informações sobre as matérias perigosas que devem figurar na declaração de expedição

Referência à legislação nacional: Arrêté du 5 juin 2001 relatif au transport de marchandises dangereuses par chemin de fer
— n.o 2 do artigo 20.o

Teor da legislação nacional: O transporte de mercadorias perigosas em quantidades que não excedam os limites fixados na
subsecção 1.1.3.6 para fins próprios do transportador ferroviário não carece da declaração de carregamento.

RA-SQ 6.4

Objecto: Isenção da obrigação de etiquetagem de certos furgões postais

Referência ao anexo da directiva: 5.3.1

Teor do anexo da directiva: Obrigatoriedade da etiquetagem dos vagões

Referência à legislação nacional: Arrêté du 5 juin 2001 relatif au transport de marchandises dangereuses par chemin de fer
— n.o 1 do artigo 21.o

Teor da legislação nacional: Apenas devem ser etiquetados os furgões postais que transportem mais de três toneladas de
matérias de uma mesma classe (excluindo as classes 1, 6.2 e 7).
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RA-SQ 6.5

Objecto: Isenção da obrigação de etiquetagem de vagões que transportem pequenos contentores

Referência ao anexo da directiva: 5.3.1

Teor do anexo da directiva: Obrigatoriedade da etiquetagem dos vagões

Referência à legislação nacional: Arrêté du 5 juin 2001 relatif au transport de marchandises dangereuses par chemin de fer
— n.o 2 do artigo 21.o

Teor da legislação nacional: Se as etiquetas apostas nos pequenos contentores forem claramente visíveis, os vagões não têm
de ser etiquetados.

RA-SQ 6.6

Objecto: Isenção da obrigação de etiquetagem de vagões que transportem veículos rodoviários carregados com volumes

Referência ao anexo da directiva: 5.3.1

Teor do anexo da directiva: Obrigatoriedade da etiquetagem dos vagões

Referência à legislação nacional: Arrêté du 5 juin 2001 relatif au transport de marchandises dangereuses par chemin de fer
— n.o 3 do artigo 21.o

Teor da legislação nacional: Se os veículos rodoviários estiverem etiquetados com etiquetas correspondentes aos volumes
que transportam, os vagões não têm de ser etiquetados.

SUÉCIA

RA-SQ 14.1

Objecto: Os vagões que transportem mercadorias perigosas como encomendas expresso não precisam de levar etiquetas

Referência ao anexo da directiva: 5.3.1

Teor do anexo da directiva: Os vagões que transportam mercadorias perigosas devem ostentar etiquetas

Referência à legislação nacional: Bestämmelser om inrikes transport av farligt gods på järnväg utfärdade i enlighet med
lagen om transport av farligt gods (Regras específicas para o transporte ferroviário doméstico de mercadorias perigosas,
adoptadas em conformidade com a lei relativa ao transporte de mercadorias perigosas)

Teor da legislação nacional: Os vagões que transportem mercadorias perigosas como encomendas expresso não precisam
de levar etiquetas

Observações: O RID define limites de quantidade para uma mercadoria poder ser considerada «encomenda expresso».
Trata-se, portanto, de pequenas quantidades.

REINO UNIDO

RA-SQ 15.1

Objecto: Transporte de fontes radioactivas de baixo risco, nomeadamente relógios, detectores de fumo e bússolas

Referência ao anexo da directiva: Maioria das prescrições do RID

Teor do anexo da directiva: Prescrições relativas ao transporte de matérias da classe 7

Referência à legislação nacional: Packaging, Labelling and Carriage of Radioactive Material by Rail Regulations 1996 (regras
para a embalagem, etiquetagem e transporte de matérias radioactivas por caminho-de-ferro), regra 2(6) [com a redacção
dada pelo apêndice 5 das regras para o transporte de mercadorias perigosas — Carriage of Dangerous Goods (amende-
ment) Regulations 1999]

Teor da legislação nacional: Isenção total das disposições da regulamentação nacional para certos produtos comerciais que
incorporam quantidades limitadas de matérias radioactivas.

Observações: Esta derrogação é temporária e deixará de ser necessária quando forem incorporadas no RID alterações simi-
lares aos regulamentos da AIEA.
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RA-SQ 15.2

Objecto: Deslocação de cisternas fixas nominalmente vazias não destinadas a servir de equipamento de transporte (N2)

Referência ao anexo da directiva: Partes 5 e 7 (96/49/CE)

Teor do anexo da directiva: Prescrições relativas aos procedimentos de expedição, transporte e operação e aos veículos

Referência à legislação nacional: A especificar na regulamentação que irá ser adoptada

Teor da legislação nacional: Ver supra

Observações: A deslocação destas cisternas não pode, no sentido comum, considerar-se transporte de mercadorias peri-
gosas e as disposições do RID não podem, na prática, aplicar-se. Estando as cisternas «nominalmente vazias», a quanti-
dade de mercadorias perigosas que contêm é, por definição, reduzidíssima.

RA-SQ 15.3

Objecto: Flexibilização das restrições ao carregamento em comum de explosivos e de explosivos com outras mercadorias
perigosas em vagões, veículos e contentores (N4/5/6)

Referência ao anexo da directiva: 7.5.2.1 e 7.5.2.2

Teor do anexo da directiva: Restrições a certos tipos de carregamento em comum

Referência à legislação nacional: Carriage of Dangerous Goods by Road Regulations 1996 (regras para o transporte de
mercadorias perigosas por estrada), regra 18; Carriage of Dangerous Goods by Rail Regulations (regras para o transporte
de mercadorias perigosas por caminho-de-ferro), regras 17 e 24; Carriage of Explosives by Road Regulations 1996
(regras para o transporte de explosivos por estrada), regra 14

Teor da legislação nacional: A legislação nacional é menos restritiva no que respeita ao carregamento em comum de explo-
sivos, sob reserva de o transporte poder ser efectuado sem riscos

Observações: O Reino Unido pretende autorizar variantes das regras relativas ao carregamento em comum de explosivos
de diferentes tipos e de explosivos com outras mercadorias perigosas. As variantes comportarão uma limitação de quan-
tidade para uma ou várias partes constituintes do carregamento e apenas serão permitidas se tiverem sido tomadas todas
as medidas razoavelmente exequíveis para evitar que os explosivos entrem em contacto com as outras mercadorias ou as
possam pôr em perigo ou ser postos em perigo por elas.

Exemplos de variantes que o Reino Unido poderá querer autorizar:

1. Os explosivos afectados aos números ONU 0029, 0030, 0042, 0065, 0081, 0082, 0104, 0241, 0255, 0267, 0283,
0289, 0290, 0331, 0332, 0360 e 0361 poderão ser transportados conjuntamente com mercadorias perigosas afec-
tadas ao número ONU 1942 num mesmo veículo. A quantidade de ONU 1942 autorizada será limitada via a sua
equiparação a um explosivo 1.1D.

2. Os explosivos afectados aos números ONU 0191, 0197, 0312, 0336, 0403, 0431e 0453 poderão ser transportados
conjuntamente com mercadorias perigosas (excepto gases inflamáveis, matérias infecciosas e matérias tóxicas) da cate-
goria de transporte 2, mercadorias perigosas da categoria de transporte 3, ou qualquer combinação de ambas, num
mesmo veículo, desde que o volume ou massa total das mercadorias perigosas da categoria de transporte 2 não
exceda 500 l ou kg e que a massa líquida total dos explosivos não exceda 500 kg;

3. Os explosivos classificados 1.4G poderão ser transportados conjuntamente com líquidos inflamáveis e gases inflamá-
veis da categoria de transporte 2, gases não inflamáveis, não tóxicos da categoria de transporte 3, ou qualquer combi-
nação de ambos, num mesmo veículo, desde que o volume ou massa total das mercadorias perigosas da categoria de
transporte 2 não exceda 200 l ou kg e que a massa líquida total dos explosivos não exceda 20 kg.

4. Os objectos explosivos afectados aos números ONU 0106, 0107 e 0257 podem ser transportados conjuntamente
com objectos explosivos dos grupos de compatibilidade D, E ou F de que constituam componentes. A quantidade
total de explosivos ONU 0106, 0107 e 0257 não deve exceder 20 kg.
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RA-SQ 15.4

Objecto: Autorizar diferentes «quantidades máximas totais por unidade de transporte» para mercadorias da Classe 1 nas
categorias 1 e 2 do quadro apresentado no ponto 1.1.3.1.

Referência ao anexo da directiva: 1.1.3.1.

Teor do anexo da directiva: Isenções ligadas à natureza da operação de transporte.

Referência à legislação nacional: A especificar na futura regulamentação.

Teor da legislação nacional: Estabelecer regras relativas às isenções para quantidades limitadas e carregamento em comum
de explosivos.

Observações: Autorizar, para as mercadorias da classe 1, limites de quantidade diferentes e coeficientes de multiplicação
diferentes para o carregamento em comum, nomeadamente «50» para a categoria de transporte 1 e «500» para a cate-
goria de transporte 2. Para efeitos do cálculo para os carregamentos em comum, os coeficientes de multiplicação serão
«20» para a categoria de transporte 2 e «2» para a categoria de transporte 3.

29.8.2003L 217/72 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

ANEXO II

DERROGAÇÕES PARA OS ESTADOS-MEMBROS RELATIVAS AO TRANSPORTE LOCAL LIMITADO AOS
RESPECTIVOS TERRITÓRIOS

SUÉCIA

RA-LT 14.1

Objecto: Transporte de resíduos perigosos para instalações de eliminação.

Referência ao anexo da directiva: Parte 2, 5.2 e 6.1.

Teor do anexo da directiva: Classificação, marcação e etiquetagem e disposições relativas à construção e ensaio das embala-
gens

Referência à legislação nacional: Bestämmelser om inrikes transport av farligt gods på järnväg utfärdade i enlighet med
lagen om transport av farligt gods (Regras específicas para o transporte ferroviário doméstico de mercadorias perigosas,
adoptadas em conformidade com a lei relativa ao transporte de mercadorias perigosas).

Teor da legislação nacional: A legislação estabelece critérios de classificação simplificados, disposições menos restritivas
para a construção e ensaio das embalagens e disposições de etiquetagem e marcação modificadas. Os resíduos perigosos
são afectados a diferentes grupos de resíduos, em lugar de classificados de acordo com o RID. Cada grupo de resíduos
contém matérias que, de acordo com o RID, podem ser embaladas conjuntamente (embalagem em comum). Em vez do
número ONU, cada volume é marcado com o código do grupo de resíduos em causa.

Observações: Estas regras são aplicáveis apenas ao transporte de resíduos perigosos de instalações de reciclagem públicas
para instalações de eliminação.



DECISÃO DA COMISSÃO
de 22 de Agosto de 2003

que fixa as dotações financeiras indicativas atribuídas aos Estados-Membros, para um determinado
número de hectares, com vista à reestruturação e reconversão da vinha a título do Regulamento

(CE) n.o 1493/1999 do Conselho para a campanha de 2003/2004

[notificada com o número C(2003) 3047]

(2003/628/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1493/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum do mercado vitivinícola (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2585/
/2001 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) As regras relativas à reestruturação e à reconversão da
vinha são fixadas pelo Regulamento (CE) n.o 1493/1999
e pelo Regulamento (CE) n.o 1227/2000 da Comissão,
de 31 de Maio de 2000, que estabelece normas de
execução do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 do
Conselho que estabelece a organização comum do
mercado vitivinícola, no referente ao potencial de
produção (3), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1203/2003 (4).

(2) As regras de execução relativas à planificação financeira
e à contribuição para o financiamento do regime de
reestruturação e de reconversão fixadas no Regulamento
(CE) n.o 1227/2000 prevêem que as referências a um
determinado exercício financeiro se reportem aos paga-
mentos de facto efectuados pelos Estados-Membros entre
16 de Outubro e 15 de Outubro do ano seguinte.

(3) Em conformidade com o n.o 1 do artigo 14.o do Regula-
mento (CE) n.o 1493/1999, a Comissão procederá anual-
mente à atribuição de uma verba inicial aos Estados-
-Membros, com base em critérios objectivos e tendo em
conta situações e necessidades específicas, bem como os
esforços a desenvolver no âmbito dos objectivos do
regime.

(4) Em conformidade com o n.o 3 do artigo 14.o do Regula-
mento (CE) n.o 1493/1999, a repartição das verbas pelos
Estados-Membros terá devidamente em conta a
proporção da área vitivinícola comunitária no Estado-
-Membro em causa.

(5) Para efeitos da aplicação do n.o 4 do artigo 14.o do
Regulamento (CE) n.o 1493/1999, a repartição das
verbas deve ser efectuada para um certo número de
hectares.

(6) Nos termos do n.o 3 do artigo 13.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999, a contribuição da Comunidade para os
custos de reestruturação e reconversão é mais elevada
nas regiões do objectivo n.o 1 em conformidade com o
Regulamento (CE) n.o 1260/1999 do Conselho, de 21 de
Junho de 1999, que estabelece disposições gerais rela-
tivas aos Fundos estruturais (5), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1105/
/2003 (6).

(7) Deve ter-se em conta a compensação pelas perdas de
rendimentos dos viticultores no decurso do período
durante o qual a vinha não está ainda em produção.

(8) Em conformidade com o n.o 5 do artigo 17.o do Regula-
mento (CE) n.o 1227/2000, se as despesas efectivas de
um Estado-Membro num determinado exercício finan-
ceiro forem inferiores a 75 % dos montantes da verba
inicial, as despesas a reconhecer a título do exercício
seguinte, e a área total correspondente, serão reduzidas
em um terço da diferença verificada entre aquele limiar e
as despesas efectivas no exercício em questão. Esta
disposição aplica-se ao Luxemburgo para a campanha de
2003/2004.

(9) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 14.o do Regula-
mento (CE) n.o 1493/1999, as verbas iniciais serão adap-
tadas em função das despesas efectivas e com base nas
previsões revistas das despesas apresentadas pelos
Estados-Membros, tendo em conta os objectivos do
regime e os fundos disponíveis,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

As dotações financeiras indicativas atribuídas aos Estados-
-Membros, para um determinado número de hectares, com vista
à reestruturação e reconversão da vinha a título do Regula-
mento (CE) n.o 1493/1999, para a campanha de 2003/2004,
são as indicadas no anexo.

29.8.2003 L 217/73Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 179 de 14.7.1999, p. 1.
(2) JO L 345 de 29.12.2001, p. 10.
(3) JO L 143 de 16.6.2000, p. 1.
(4) JO L 168 de 5.7.2003, p. 9.

(5) JO L 161 de 26.6.1999, p. 1.
(6) JO L 158 de 27.6.2003, p. 3.



Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 22 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

Dotações financeiras atribuídas aos Estados-Membros, para um determinado número de hectares, com vista à
reestruturação e reconversão da vinha a título do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 do Conselho para a

campanha de 2003/2004

Estado-Membro Superfície
(ha)

Repartição das verbas
(EUR)

Alemanha 2 116 13 989 772

Grécia 1 342 10 041 261

Espanha 20 940 150 958 937

França 12 745 111 219 120

Itália 17 063 120 110 532

Luxemburgo 11 86 842

Áustria 1 260 7 815 311

Portugal 3 174 28 978 225

Total 58 651 443 200 000
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